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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XIII - Recife, sábado, 23 de maio de 2026 - Nº 092 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 092 DE 23 DE MAIO DE 2026 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 60.707, DE 22 DE MAIO DE 2026. 
Altera o Decreto nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a implantação da certificação digital em 
documentos relacionados à execução da despesa pública no âmbito do Poder Executivo. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 

Estadual, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas 

eletrônicas em interações com entes públicos; 
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 58.294, de 20 de março de 2025 que dispõe sobre o uso de assinaturas 

eletrônicas na Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional e regulamenta o art. 5º da Lei Federal nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em interações com o ente 
público; 
CONSIDERANDO o reconhecimento, no âmbito da Administração Pública Estadual, da validade, autenticidade, integridade 

e segurança das assinaturas eletrônicas realizadas por meio da Plataforma Gov.BR; 
CONSIDERANDO, a necessidade de atualização do Decreto nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º A certificação digital de que tratam os arts. 1º e 2º dar-se-á por meio da assinatura dos ordenadores de despesa, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 58.294, de 20 de março de 2025. (NR) 
Parágrafo único. Ficam expressamente reconhecidos quanto à autoria e à integridade os documentos referidos no art. 1º, 
gerados por meio de controle de acesso dos ordenadores de despesa através da Plataforma Gov.BR com verificação em 
duas etapas.” (AC) 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 22 de maio do ano de 2026, 210º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
204º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 

  
DECRETO Nº 60.643, DE 14 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza a contratação temporária de pessoal para, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, atender à situação de 
excepcional interesse público. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 

Estadual, 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Defesa Social para abertura de seleção pública simplificada a fim de 
realizar contratação temporária de 16 (dezesseis) profissionais de nível superior para prestação de serviços no âmbito do 
referido órgão;  
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 60.542 de 2 de maio de 2026, que declarou situação anormal, caracterizada como 
“Situação de Emergência”, nas áreas dos municípios do Estado de Pernambuco indicados no seu Anexo Único, afetados 
por chuvas intensas; 
CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica nº 04/2026, da Gerência Técnica de Contratações por Tempo Determinado, da 
Secretaria de Administração, que não vislumbrou óbice na abertura da seleção simplificada em face da necessidade 
excepcional de interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, que a Câmara de Política de Pessoal deferiu o pleito de autorização para contratação temporária 
para a Secretaria de Defesa Social, através da Deliberação Ad Referendum nº 059, de 14 de maio de 2026, DECRETA: 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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Art. 1° Fica autorizada a contratação temporária de 16 (dezesseis) profissionais de nível superior, conforme Anexo Único, 
para, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, atender à situação de excepcional interesse público, com fundamento no 
inciso I do art. 2º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
Art. 2° Os contratos temporários ora autorizados devem ser regidos pela Lei n° 14.547, de 2011, vigorando pelo prazo de 
até 6 (seis) meses, prorrogáveis, até o limite máximo de 2 (dois) anos, conforme interesse e necessidade da Secretaria de 
Defesa Social, considerando o período de permanência da situação de emergência. 
Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1° deve ser precedida de seleção pública simplificada, cujos critérios 
devem ser estabelecidos em Portaria Conjunta SAD/SDS. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 14 de maio do ano de 2026, 210º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
204º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 
 

ANEXO ÚNICO 

 

Função Quantidade 

Analista de Desenvolvedor de Sistemas 1 

Analista de Gerenciador de Banco de Dados 1 

Analista de Hidrologia 2 

Engenheiro Cartógrafo 2 

Engenheiro Estrutural 2 

Engenheiro Geotécnico 2 

Geógrafo 2 

Geólogo 2 

Meteorologista 2 

TOTAL 16 

 
 

ATOS DO DIA 22 DE MAIO DE 2026. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 
Nº 3148 - Dispensar IVALDO FREDOVINO RAMOS JÚNIOR, matrícula nº 2448890/01, da Função Gratificada de Diretor de 

Pessoal Inativo do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-3, do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 10 de maio de 2026. 
 
Nº 3149- Designar SAULO BERENGUER DOS SANTOS, matrícula nº 2450615/01, para exercer a Função Gratificada de 

Diretor de Pessoal Inativo do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-3, do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, 
da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 10 de maio de 2026. 
 
Nº 3180 - PROMOVER ao posto de CORONEL BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com artigos 5º e 48, § 6º, 

ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no Quadro de 
Oficiais Combatentes (QOC/ BM), o Tenente-Coronel BM PAULO ROBERTO SOARES BELO, matrícula nº 950.750-7, com 

efeito retroativo a 10 de maio de 2026. 
 
Nº 3181 - PROMOVER ao posto de MAJOR BM do Quadro de Oficiais da Administração (QOA/BM), pelo critério de 
ANTIGUIDADE, de acordo com artigos 5º e 48, § 6º, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o 
Capitão BM LUCIANO FERNANDES MONTEIRO, matrícula nº 798.216-0, com efeito retroativo a 1° de maio de 2026. 

 
Nº 3182 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO BM do Quadro de Oficiais da Administração (QOA/BM), pelo critério de 
ANTIGUIDADE, de acordo com artigos 5º e 48, § 6º, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o 
Primeiro-Tenente BM ALMIR TERÉZIO DE ARAÚJO NETO, matrícula nº 707.153-1, com efeito retroativo a 1° de maio de 

2026. 
 
Nº 3183 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE BM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com 
os artigos 13 e 45, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o Subtenente BM JOEL VALENÇA 
PIMENTEL, matrícula nº 940.413-9, com efeito retroativo a 5 de maio de 2026. 

 
Nº 3184 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar o Subtenente PM BARTOLOMEU MACIEL LIMA 
NETO, matrícula nº 104.044-8, o 1º Sargento PM RAIMUNDO DE SOUSA NETO, matrícula nº 31322-0, o 2º Sargento PM 
THIAGO LEITE CAMELLO, matrícula nº 104772-8, o 3º Sargento PM EVANDRO BARBOSA COSTA, matrícula nº 106321-
9, o Cabo PM PAULO CESAR RAMOS BARBOSA, matrícula nº 115301-3, o Cabo PM RICARDO HENRIQUE FRANÇA 
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LIMA, matrícula nº 117201-8 e o Cabo PM MARLON RAMON MOURA TOMAZ DA SILVA, matrícula nº 117673-0, com 

efeito retroativo a 8 de abril de 2026. 
 
Nº 3185 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco o 2º Tenente PM HERMERSON LEANDRO 
SILVEIRA SILVA, matrícula nº 126.069-3, a partir de 1 de junho de 2026. 

 
Nº 3186 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar o 1º Tenente PM ATHILLA HENRIQUE 
MAGALHÃES BEZERRA, matrícula nº 123.688-1, a partir de 1 de junho de 2026. 

 
Nº 3187 - Transferir do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco para a Casa Militar o Cabo BM PEDRO IVO GOMES DE 
PAULA, matrícula nº 711.272-6, a partir de 1 de junho de 2026. 

 
Nº 3188 - Transferir da Casa Militar para o Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco o Subtenente BM JOEL VALENÇA 
PIMENTEL, matrícula nº 940.413-9, com efeito retroativo a 4 de maio de 2026. 
 
Nº 3193 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, de ROBSON 
GIGLIO DE SOUZA e do NELSON DA SILVA CAMPOS NETO, no período de 04 a 20 de julho e 2026, de LUANA 
PRISCILA DO NASCIMENTO MOREIRA e do EMMANUEL OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, no período de 14 a 31 de agosto 

de 2026, para participarem do treinamento em simulador de voo, na cidade de Tampa – Flórida - Estados Unidos da 
América, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 092, de 23MAI2026). 

 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 22 DE MAIO DE 2026 
 

PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº 175 DO DIA 22 DE MAIO DE 2026 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista a autorização contida no Decreto nº 60.643, de 14 de maio de 2026, bem como na Deliberação Ad 
Referendum nº 059/2026, de 14 de maio de 2026, da Câmara de Política de Pessoal – CPP; RESOLVEM: 
 

I - Abrir Processo Seletivo Simplificado para a contratação, por tempo determinado, de 16 (dezesseis) profissionais para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco - SDS, nas condições estabelecidas no presente Edital. 
II - Determinar que a Seleção Pública Simplificada de que trata o item anterior terá prazo de validade de 24 (vinte e quatro) 
meses, renováveis por igual período, a contar da homologação do resultado final, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco.  
III - Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da 
execução do processo seletivo, ficando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 

NOME CARGO ÓRGÃO MATRÍCULA 

Anderson Florencio da Silva 
Gerente Geral de Projetos Especiais em Recrutamento e 

Seleção 
SAD 1629123|04 

Danielle Gouveia Silva 
Superintendente de Projetos Especiais em Recrutamento 

e Seleção 
SAD 18122655|03 

Rhuan Felipe Vitorino Pereira da 
Silva 

Gerente Técnico de Processos e Operações SAD 18122680|01 

Marcelo Lima Silva 
Gerente de Engenharia e Tecnologia de Riscos e 

Desastres 
SDS 704008-3 

Bruno Quintino da Silva Coordenador Administrativo e Logístico de Defesa Civil SDS 707429-8 

 
IV- Estabelecer que é da responsabilidade do Instituto AOCP a criação de todos os instrumentos necessários para inscrição, 
a avaliação curricular, o recebimento e avaliação dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os 
comunicados que se fizerem necessários decorrentes deste processo seletivo. 
V- Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Portaria Conjunta terá duração de até 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, observados os prazos da Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
VI- Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo, a que se refere o presente Edital, será organizado e realizado pelo Instituto AOCP, com sede na 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959 – Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e 
correio eletrônico candidato@institutoaocp.org.br. 
1.2 O Processo Seletivo destina-se à contratação de profissionais para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, de acordo com as vagas indicadas no Anexo III deste Edital. 



 

BGSDS 092 DE 23MAI2026 – MENEZES/GGGP/SDS - Página4  

1.2.1 A contratação terá prazo de validade de até 06 (seis) meses, a contar da data de admissão do contratado, podendo 

ser prorrogada, observados os prazos da Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
1.2.2 O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, a critério da Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco, nos termos da Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
1.3 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de homologação 

do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 
1.4 A seleção para as funções de que trata este Edital acontecerá mediante Avaliação de Títulos e Experiência Profissional, 

conforme as Tabelas do item 9 deste Edital. 
1.5 Este Processo Seletivo Simplificado e as contratações por tempo determinado a partir dele decorrentes, dar-se-ão em 

conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, e com as disposições deste Edital. 
1.6 Os requisitos e as atribuições para o exercício das funções estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.7 O Cronograma Preliminar encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.8 A distribuição das vagas encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.9 O presente Edital será publicado na íntegra no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
1.10 O Edital de abertura e todas as etapas deste Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site da Secretaria de 

Administração – www.sad.pe.gov.br, bem como no site do Instituto AOCP – www.institutoaocp.org.br. 
1.11 Sem prejuízo do disposto no item anterior poderão ser usados jornais de ampla circulação, como forma suplementar de 

divulgação do processo seletivo, devendo a homologação do resultado final do certame ser publicado através de Portaria 
Conjunta SAD/SDS no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
1.12 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para inscrição no 

certame. É responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) inscrito(a) a sua leitura, não podendo alegar desconhecimento das 
informações nele constantes. 
 
2. DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA, DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS, ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS DE INGRESSO E 
REMUNERAÇÃO 
 
2.1 As funções, a carga horária e a distribuição das vagas são estabelecidas conforme o Anexo III deste Edital. 
2.1.1 As atribuições e os requisitos de ingresso nas funções a serem selecionadas seguem as normas do presente Edital, 

conforme disposto no Anexo I. 
2.2 O horário de expediente das vagas previstas neste edital ficará a cargo da Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco. 
 
2.3 Distribuição das vagas: 
2.3.1 As vagas destinadas à Seleção Pública, serão exercidas no âmbito da Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco, conforme distribuição de vagas dispostas no Anexo III, devendo ser preenchidas respeitada a ordem de 
classificação constante da homologação do resultado final da Seleção, cuja lotação ocorrerá, no mínimo, após o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação, contados da convocação. 
2.3.2 A convocação para as vagas informadas no Anexo III deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco. A admissão dos(as) demais candidatos(as) 
aprovados(as) estará condicionada à criação de futuras vagas ou à necessidade de preenchimento motivada por 
desistências ou rescisões, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, respeitando-se o quantitativo de vagas 
reservadas para pessoas com deficiência, para pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas, observando-se sempre 
a ordem de classificação. 
2.3.3 Antes de realizar a inscrição, o(a) interessado(a) deverá certificar-se das atribuições, requisitos específicos da função 

e jornada de trabalho, conforme previsto nos Anexos I e III deste Edital. 
2.3.4 A localização funcional dos candidatos convocados será feita pela Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco, obedecendo à opção feita pelo candidato no ato da inscrição, conforme necessidade do órgão ofertante das 
vagas. 
2.3.5 O horário de trabalho será definido pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, considerando que os 

candidatos deverão ter disponibilidade para cumprir a carga horária da função para a qual se candidatou. 
 
2.4 Da Remuneração: 
2.4.1 A remuneração da função se dará da seguinte forma: 

 
TABELA 2.1 

FUNÇÃO 
REGIME DE 
TRABALHO 

CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Analista Desenvolvedor de 
Sistemas 

Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Analista Gerenciador de Banco 
de Dados 

Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Engenheiro Cartógrafo Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Engenheiro Estrutural Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Engenheiro Geotécnico Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Geógrafo Diarista 40 horas semanais 
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
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Geólogo Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Analista de Hidrologia Diarista 40 horas semanais 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Meteorologista Diarista 40 horas semanais 
R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 

 
3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado e serem admitidos no quadro de pessoal da Secretaria de Defesa 

Social do Estado de Pernambuco, os(as) profissionais que preencham os seguintes requisitos: 
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou gozar das prerrogativas contidas no artigo 12 da Constituição Federal, cujo processo de 
naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições, ou ser estrangeiro(a) em situação regular no território 
nacional, dentro do prazo das inscrições; 
b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) estar em dia com as obrigações do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino e com faixa etária entre 18 e 45 
anos, conforme Lei Nº 4.375, de 17 de agosto de 1964; 
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de contratação ou ser emancipado civilmente; 
e) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
f) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício da função; 
g) se a função/ocupação para qual o(a) candidato(a) for contratado(a) possuir órgão fiscalizador do exercício profissional 
específico, o(a) candidato(a) deverá estar inscrito(a) neste órgão e quite para com as demais exigências legais; 
h) ter sido aprovado(a) e classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado; 
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal; 
j) conhecer o Edital, certificar-se do preenchimento de todos os requisitos exigidos e estar ciente e de acordo com as 
exigências e as normas estabelecidas para esta seleção, a fim de que sejam apresentados os documentos comprobatórios 
referidos neste Edital, quando solicitados. 
k) no momento da contratação, não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos 
constitucionalmente permitidos; 
l) no momento da contratação, o candidato não poderá estar impedido de firmar nova contratação temporária no âmbito do 
Poder Executivo do Estado de Pernambuco, devendo ser observado o interstício previsto no art. 9° da Lei Estadual no 
14.547, de 21 de dezembro de 2011, e suas alterações. 
m) no momento da contratação, possuir os requisitos necessários ao exercício da função, conforme Anexo I deste Edital. 
3.1.1 O(a) candidato(a) convocado(a) para contratação, deverá apresentar a documentação listada no item 13.7 deste 

Edital, para comprovação dos requisitos definidos no item 3.1. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 

efetuadas de forma diversa da estabelecida neste subitem. 
4.3 O período para a realização das inscrições será na data provável contida no Cronograma da Seleção Simplificada, 

Anexo II, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
4.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em inscrever-se para o 

presente certame deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão na 
função, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 
b) Após a confirmação da inscrição o candidato deverá imprimir o Boleto, exclusivamente no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, para efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 70,00 (setenta reais), até o dia do 

vencimento impresso no boleto (observado o horário de compensação bancária). 
c) Enviar certidão de nascimento ou casamento por meio do link “Envio de Certidão de Nascimento ou Casamento” no 

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, observado o prazo do período de inscrições definido no Cronograma 
constante no Anexo II deste Edital; 
c.1) Os arquivos contendo os documentos para análise deverão ser enviados nos formatos PDF, JPEG, JPG ou PNG, com 
tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por arquivo; caso o envio seja realizado em PDF, o arquivo não poderá estar 
protegido por senha, sob pena de indeferimento da solicitação; documentos que contenham informações frente e verso 
deverão ter ambas as imagens anexadas para análise; as imagens deverão estar em perfeitas condições, possibilitando a 
verificação com clareza; é de inteira responsabilidade do candidato conferir se os arquivos carregados na tela de protocolos 
estão corretos; e não serão considerados ou analisados documentos que não pertençam ao candidato, que estejam 
ilegíveis, com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
4.5 Somente serão válidos os pagamentos efetuados via boleto bancário, observado o disposto no item 4.4, “b”. 
4.6 Não serão aceitos pagamentos realizados via PIX, transferência bancária, ou qualquer outra forma diversa do 

estabelecido neste edital. 
4.7 O(a) candidato(a) terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto AOCP através do banco, da 

confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
4.8 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao(à) 

candidato(a) 
alterar a lotação para a qual se inscreveu. 
4.9 O(A) candidato(a) não poderá efetuar inscrição para mais de uma função do Processo Seletivo Simplificado. 
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4.9.1. No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo(a) candidato(a), será considerada a última inscrição 
realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o pagamento tenha sido realizado. 
As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou 
transferência do valor pago para outro(a) candidato(a), ou, ainda, para inscrição realizada para outro cargo. 
4.9.2 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o(a) candidato(a) realizou sua inscrição neste 

Processo Seletivo. A Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco e o Instituto AOCP não se responsabilizam por 
boleto bancário emitido por meio de endereço eletrônico diferente do www.institutoaocp.org.br. 
4.10 Toda e qualquer documentação enviada, em qualquer etapa deste processo seletivo, somente será aceita referente à 

inscrição válida nos termos do item 4.9.1. 
4.11 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.11.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do(a) candidato(a) sem prejuízo 
das cominações legais cabíveis.  
Caso a irregularidade seja constatada após a efetivação da contratação do candidato(a), este(a) será dispensado(a) da 
função pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
4.11.1.1 Na hipótese do subitem 4.10.1, serão remetidas cópias dos documentos tidos como falsos ao Ministério Público 

Estadual para adoção das providências necessárias à deflagração da ação penal respectiva. 
4.12 Em nenhuma hipótese, serão processadas solicitações de inscrição fora do período estabelecido no Cronograma 

Preliminar – Anexo II. 
4.12.1 O Instituto AOCP e a Comissão Coordenadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato assegurar-se de que sua inscrição foi realizada com sucesso, bem 

como acompanhar atenciosamente as listagens dos resultados e quaisquer comunicados publicados no Diário Oficial do 
Estado de Pernambuco, página oficial da Secretaria de Administração e página oficial do Instituto AOCP, referentes à esta 
seleção. 
4.12.3 O pagamento realizado poderá levar até 5 (cinco) dias úteis para ser processado, durante os quais a inscrição poderá 

indicar que o pagamento ainda está pendente. 
4.13 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período estabelecido no Cronograma Preliminar – Anexo II. 
4.14 A lista de homologação dos inscritos será publicada no site da Secretaria de Administração (www.sad.pe.gov.br) e no 

site do Instituto AOCP (www.institutoaocp.org.br). 
 
5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
5.1 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o Formulário de Solicitação de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, dentro do prazo indicado no Cronograma – Anexo II, 

informando o interesse na isenção e selecionando a modalidade em que se enquadra. 
5.2 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico: 
5.2.1 O(A) candidato(a) inscrito(a) no CadÚnico, até a data de inscrição na seleção simplificada, membro de família baixa 

renda, nos termos dos Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022, deverá: 
a) indicar, no Formulário de Solicitação de Inscrição, de que trata o subitem 5.1, a opção referente à solicitação de 

isenção da taxa de inscrição; 
b) Inserir o número do CPF corretamente. 
5.2.2 Cada pedido de isenção na modalidade Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 

será analisado e julgado pelo Instituto AOCP, que consultará o Órgão Gestor do CadÚnico, que verificará a regularidade das 
informações prestadas pelo candidato através da consulta pelo número do CPF indicado no formulário de inscrição. 
5.2.3 O enquadramento do(a) candidato(a) como inscrito(a) no CadÚnico e membro de família baixa renda será verificado 

exclusivamente pelo Número de CPF informado no formulário de inscrição, sem necessidade de envio de documentação 
adicional. 
5.2.4 O(A) candidato(a) que informar um número de CPF incorreto ou que não esteja em seu nome não terá direito à 

isenção do pagamento da taxa de inscrição via CadÚnico. 
5.2.5 O(A) candidato(a) que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais rigorosamente 

em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável 
pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. O(A) candidato(a) deve observar que qualquer dado que tenha sido 
alterado/atualizado junto ao CadÚnico, nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, poderá causar divergência no sistema do 
CadÚnico, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. 
5.2.6 Mesmo que inscrito(a) no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar ao(à) 

candidato(a) o indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência dos dados cadastrais informados e os constantes 
no banco de dados do CadÚnico. Após solicitação e julgamento do pedido de isenção, não será permitido a 
complementação ou alteração de dados para obtenção da isenção. 
5.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao(à) candidato(a) que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os dados solicitados; 



 

BGSDS 092 DE 23MAI2026 – MENEZES/GGGP/SDS - Página7  

e) informar número de CPF incorreto, ou que não esteja em nome do candidato, para os pedidos de isenção referente ao 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico. 
5.4 As informações prestadas no Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 
acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das estabelecidas neste 

Edital. 
5.6 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável contida no Cronograma do Processo 

Seletivo, Anexo II, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
5.7 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do 

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data provável contida no Cronograma do Processo Seletivo, Anexo II, 
observado horário oficial de Brasília/ DF, por meio do link “Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da 
Taxa de Inscrição”. 
5.7.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de isenção e a relação dos pedidos de 

isenção da taxa de inscrição, que porventura sejam deferidos no pós-recurso, serão divulgadas na data provável contida no 
Cronograma do Processo Seletivo, Anexo II, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
5.7.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, 

o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até a data provável contida no Cronograma do 
Processo Seletivo, Anexo II, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu 
vencimento para participar do certame. 
5.7.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição, na forma e 

no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.8 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, realizar uma inscrição, sem 

pedido de isenção, e realizar o pagamento do boleto bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a 
última inscrição realizada, conforme subitem 4.9.1. 
5.9 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Processo 

Seletivo e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, a 
partir da data provável contida no Cronograma do Processo Seletivo, Anexo II. 
 
6. DA RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1 Do total de vagas por função ofertadas neste Edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas para pessoas com 
deficiência, em conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 
6.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1ª contratação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª contratação, e assim sucessivamente. 

6.1.2 Quando o número de vagas reservadas por força da incidência do percentual previsto no subitem 6.1.1 resultar em 
fração, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
6.1.3 Poderão concorrer à reserva os(as) candidatos(as) com deficiência, sendo assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, desde que haja compatibilidade entre as atribuições da função e a 
deficiência declarada. 
6.2 Os(As) candidatos(as) optantes pelo sistema de reserva de vagas participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere à avaliação, aos critérios de aprovação e aos prazos. 
6.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Estadual nº 14.789, de 1º de 
outubro de 2012; no § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023; Lei Federal nº 15.176, de 23 de julho de 2025; Decreto Federal 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015, observado o 
seguinte:  
6.3.1 deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de atividades; 
6.3.2 deficiência auditiva: limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral parcial ou total. A condição de 

surdez unilateral total será demonstrada por meio de audiograma no qual apresente perda auditiva completa, ou seja, perda 
de mais de 95 dB em cada uma das frequências de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e também na frequência de 3000 Hz ou de 
4000 Hz, aferido sem o uso de aparelhos auditivos. A surdez bilateral parcial será demonstrada por meio de audiograma no 
qual apresente uma média aritmética de perda de ao menos 41dB em cada orelha, aferidos separadamente nas frequências 
de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 3000 Hz sem o uso de aparelhos auditivos. (Redação dada pela Lei nº 14.768/2023 e 
Orientação Técnica SIT/nº 02/2024); 
6.3.3 deficiência visual: visão monocular; cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
6.3.4 deficiência intelectual: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos de idade e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
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a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; 
h) trabalho; 
6.3.5 deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências 
6.3.6 pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o(a) candidato(a) deverá: 
6.4.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, conforme orientações do item 4, deste Edital, declarar que pretende participar 

do Processo Seletivo como PcD e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.5 O(A) candidato(a) com deficiência que não proceder conforme a orientação do subitem 6.4.1 será considerado(a) como 

não portador(a) de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
6.6 O deferimento provisório das inscrições dos(as) candidatos(as) que se inscreverem como PcD estará disponível no 

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data estabelecida no Cronograma Preliminar – Anexo II. 
6.6.1 O(A) candidato(a) que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período estabelecido no Cronograma Preliminar – Anexo II. 
6.6.2 O(A) candidato(a) inscrito(a) às vagas reservadas para PcD concorrerá concomitantemente às vagas da ampla 

concorrência. 
6.6.3 Não ocorrendo a aprovação de candidatos(as) em número sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, estas 
serão revertidas para os(as) candidatos(as) classificados(as) pelo critério da ampla concorrência. 
6.6.4 A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 

devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Gerência Geral de Saúde e 
Segurança do Trabalho do Estado - GGSAST, da Secretaria de Administração, em observância ao subitem 6.7 deste edital. 
6.7 Da perícia médica: 

6.7.1 Após a homologação do resultado final processo seletivo e convocação para contratação, no dia e hora marcados para 
a realização do exame pericial, o candidato deve apresentar laudo médico atualizado, realizado nos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da Perícia Médica, conforme Anexo V (Declaração de Deficiência) deste Edital, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
6.7.1.1 Excetua-se do prazo indicado no subitem 6.7.1, o laudo médico pericial enquadrado no art. 14-B da Lei Estadual nº 
14.789/2012.  
6.7.2 A Gerência Geral de Saúde e Segurança do Trabalho do Estado - GGSAST, da Secretaria de Administração, decidirá, 
motivadamente, sobre a qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os 
critérios estabelecidos pelo subitem 6.3 deste Edital. 
6.7.3 O candidato que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com deficiência terá seu nome excluído da lista de 
classificados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência 
geral. 
6.7.4 O candidato que concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência que, no decorrer do desempenho de suas 
funções, apresentar incompatibilidade com as atribuições da função em razão da deficiência terá seu contrato rescindido. 
6.7.5 Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do 
seu recebimento pelo candidato, protocolado na Sede da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, na mesma 
unidade administrativa onde se apresentou no ato de convocação. 
6.7.6 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação 
nas avaliações ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os respectivos prazos recursais, serão 
preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral, observada a ordem de classificação.  
6.7.7 Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame 
para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 
 
7. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS (PPIQ) 
 
7.1 Do total de vagas por função ofertadas neste Edital, 30% (trinta por cento) serão reservadas para pessoas pretas e 

pardas, indígenas e quilombolas, em conformidade com o que assegura a Lei Estadual nº 19.050, de 28 de outubro de 
2025, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026, conforme a seguinte distribuição: 
a) 25% (vinte e cinco por cento) para pessoas pretas e pardas; 
b) 3% (três por cento) para pessoas indígenas; e 
c) 2% (dois por cento) para pessoas quilombolas. 
7.1.1 Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 7.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado 

para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
7.2 Fica assegurada inscrição de pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas na condição de cotista, mesmo nas 

funções em que não houver vagas reservadas inicialmente. 
7.3 Caso surjam novas vagas durante a validade deste certame, será realizada a convocação das pessoas pretas e pardas, 

indígenas ou quilombolas, aprovadas nos termos do edital, respeitado o percentual previsto no item 7.1 deste edital. 
7.4 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Inscrição, 

autodeclarar-se preto ou pardo, indígena ou quilombola, de acordo com os critérios de raça, cor e etnia utilizados pela 
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e conforme Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 
2026; 
7.4.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento: 

a) heteroidentificação para os autodeclarados pessoas pretas ou pardas, conforme subitem 7.20; ou 
b) verificação documental complementar, para indígenas, conforme subitem 7.21. 
c) verificação documental complementar, para quilombolas, conforme subitem 7.22. 
7.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas, pardas, indígenas ou quilombolas. 
7.6 Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, requerendo a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato e enviando ao e-mail de atendimento: 
candidato@institutoaocp.org.br, até o último dia de inscrições, conforme o prazo indicado no Cronograma Previsto 
– Anexo II. É necessário anexar documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo 
Seletivo, Cargo e número de Inscrição. 
7.7 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 

ainda que tenham obtido nota sufi ciente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação 
estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de que trata 
o Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026. 
7.8 Não existindo candidatos inscritos na condição de cotista em número sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, 

aplica-se o disposto no Art. 5º, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026 quanto à reversão 
das vagas remanescentes. 
7.9 Os candidatos pretos e pardos, indígenas ou quilombolas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo simplificado. 
7.10 O candidato que optar por concorrer em múltiplas hipóteses de reserva de vagas será classificado, ao fim do processo 

seletivo simplificado, exclusivamente na modalidade cujo percentual seja mais elevado, observada a ordem de classificação, 
nos termos do Art. 21 do Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026. 
7.10.1 Caso o percentual de vagas reservadas seja igual entre os grupos para os quais o candidato concorrer, a 

classificação será feita na modalidade em que o candidato obtiver melhor posição relativa na lista específica de 
classificação. 
7.11 Não caberá recurso contra as decisões da comissão recursal. 
7.12 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 

relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos pretos 
e pardos, indígenas e quilombolas 
7.13 O candidato preto ou pardo, índigena ou quilombola aprovado e convocado dentro do número de vagas oferecidas à 

ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos pretos ou 
pardos, indígenas ou quilombolas. 
7.14 Em caso de desistência de candidato preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato preto ou pardo classificado imediatamente após o desistente. 
7.15 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

indígena classificado imediatamente após o desistente. 
7.16 Em caso de desistência de candidato quilombola, a vaga será preenchida pelo candidato quilombola classificado 

imediatamente após o desistente. 
7.17 O candidato preto ou pardo, indígena ou quilombola participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da Avaliação Curricular. 
7.18 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa preta ou parda, indígena ou quilombola não se configura 

em ato discriminatório de qualquer natureza. 
7.19 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração, o órgão ou a entidade responsável pelo 

processo seletivo simplificado instaurará procedimento administrativo para averiguação dos fatos, respeitados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
 
7.20 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA PESSOA PRETA OU PARDA 
 
7.20.1 Os candidatos inscritos como pretos ou pardos, que tiverem sua inscrição devidamente deferida, serão convocados 

pelo Instituto AOCP, conforme Cronograma constante no Anexo II deste Edital, para participação do procedimento de 
heteroidentificação, realizado por comissão específica, com a finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei 
Estadual nº 19.050, de 28 de outubro de 2025 e no Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026. 
7.20.2 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas será composta por 5 (cinco) 

membros titulares e terá o mesmo número de membros suplentes e sua composição deverá garantir a diversidade das 
pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, sempre que possível, à origem regional. 
7.20.3 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas adotará exclusivamente o 

critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no processo seletivo simplificado. 
7.20.4 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, 

dermatológicos, genéticos ou antropológicos. 
7.20.5 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas decidirá por maioria e 

emitirá parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato. 
7.20.6 O documento da autodeclaração como pessoa preta ou parda, em conformidade com o Decreto Estadual nº 60.413, 

de 26 de março de 2026, será fornecido pelo Instituto AOCP, não dispensando a efetiva correspondência da identidade 
fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como pretas ou pardas. 



 

BGSDS 092 DE 23MAI2026 – MENEZES/GGGP/SDS - Página10  

7.20.7 O procedimento de heteroidentificação será realizado eletronicamente. O edital de convocação, onde constarão os 

prazos e normas para envio da documentação, será publicado oportunamente no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
7.20.8 Não haverá segunda chamada para o preenchimento do formulário de participação, seja qual for o motivo alegado 

para justificar a ausência do candidato ao preenchimento do formulário do procedimento de heteroidentificação. 
7.20.9 Os candidatos convocados para o procedimento de heteroidentificação (candidato inscrito como pessoa preta ou 

parda) deverão enviar eletronicamente ao Instituto AOCP as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os 
candidatos deverão: 
a) acessar o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do Instituto AOCP – www.institutoaocp.org.br.  
b) inserir o número de inscrição e CPF para acessar o formulário de autodeclaração; 
c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso); 
d) anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco); 
e) anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco); 
f) anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos, no qual o candidato deverá dizer o seu nome, a função a que 
concorre e os seguintes dizeres: “Eu me autodeclaro uma pessoa: ______________(preta ou parda)” 
g) anexar a autodeclaração preenchida e assinada, no prazo e nas condições determinadas no edital de convocação para o 
procedimento de heteroidentificação 
7.20.10 Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas extensões e dimensões a 

seguir: 
a) os documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF com o tamanho máximo de 20 MB 
(megabytes) por arquivo; 
a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que não estejam protegidos por senha, sendo este 
motivo passível de reprovação no procedimento de heteroidentificação; 
b) o vídeo deve estar na extensão MP4, com o tamanho máximo de 50 MB (megabytes). 
7.20.11 Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para 

análise. 
7.20.12 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação 

com clareza. 
7.20.13 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de envio de documentos para 

o 
procedimento de heteroidentificação estão corretas, de acordo com o Edital de Convocação para o Procedimento de 
Heteroidentificação. 
Não serão considerados e analisados os documentos que não pertençam ao candidato. 
7.20.14 Padrões para fotos e vídeo: 
7.20.14.1 As fotos que serão enviadas ao Instituto AOCP devem seguir o mesmo padrão das fotos de documentos oficiais; 

dessa forma, é necessário que algumas recomendações sejam seguidas: 
a) que a fotografia seja feita em um fundo branco; 
b) que o candidato esteja com a postura correta e com a coluna bem alinhada; 
c) que o candidato não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
d) que o candidato não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo; 
e) no caso de candidatos com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás da orelha. 
7.20.14.2 O vídeo a ser enviado ao Instituto AOCP deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo: 

a) que o vídeo seja feito em um fundo branco; 
b) que o candidato tenha postura corporal reta; 
c) que o candidato não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
d) que o candidato não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo; 
e) que no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o candidato diga o seu nome, a função a que concorre e a 
seguinte frase: “Eu me autodeclaro uma pessoa: ______________ (preta ou parda).” 
7.20.15 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas será realizado por 

comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas. 
7.20.16 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas será composta por 5 

(cinco) membros titulares e terá o mesmo número de membros suplentes.’ 
7.20.17 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas adotará exclusivamente o 

critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no processo seletivo simplificado. 
7.20.18 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, 

dermatológicos, genéticos ou antropológicos. 
7.20.19 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas decidirá por maioria e 

emitirá parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato. 
7.20.20 O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do vídeo e da 

autodeclaração, nos termos dos subitens 7.20.9 e 7.20.14 deste edital, perderá o direito às vagas reservadas do Processo 
Seletivo, dispensada a convocação suplementar. 
7.20.21 A aferição da Comissão Especial quanto à condição de pessoa preta ou parda levará em consideração em seu 

parecer a autodeclaração firmada pelo candidato e os critérios fenótipos deste. 
7.20.22 O candidato será excluído das vagas reservadas às pessoas pretas ou pardas quando: 

a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 7.20 
b) deixar de fornecer os documentos indicados nas letras “c” a “g” do subitem 7.20.9 no momento solicitado pela Comissão 
Especial e/ou pelo Instituto AOCP; 
c) não for reconhecido como pessoa preta ou parda pela maioria dos integrantes da Comissão Especial; 
d) não cumprir com os prazos previstos para a avaliação da Comissão Especial; 
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e) prestar declaração falsa. 
7.20.23 Acolhida a manifestação da Comissão Especial pela não qualificação do candidato como pessoa preta ou parda, 

tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pretos ou pardos, concorrendo o candidato às vagas 
de ampla concorrência, caso atendidos os requisitos para tanto. 
7.20.24 Da conclusão pela não qualificação do(a) candidato(a) como preto(a) ou pardo(a), caberá recurso, no prazo de 02 

(dois) dias, conforme cronograma constante no Anexo II deste Edital. 
7.20.25 A comissão de recursos será composta por 3 (três) membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de 

confirmação complementar. 
7.20.26 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 
7.20.27 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.20.28 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o processo seletivo para a qual foi 

designada, não servindo para outras finalidades. 
7.20.29 Na constatação da autodeclaração fraudulenta, o candidato será eliminado do processo seletivo simplificado e, se 

houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão no serviço ou no emprego público, após o procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
conforme Art. 6º, § 3ºdo Decreto Estadual nº 60.413, de 26 de março de 2026. 
7.20.30 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital específico de 

convocação para essa fase, que será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
 
7.21 DOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
 
7.21.1 A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante procedimento de verificação documental 

complementar, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta, preferencialmente, por indígenas 
em sua maioria. 
7.21.2 O procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de indígenas será feito pela análise de 

documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato. 
7.21.3 O candidato que se declarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da autodeclaração, deverá 

enviar no período estabelecido no Cronograma Previsto - Anexo II, via upload, por meio de link específico no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, os seguintes documentos: 
I - documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na forma estabelecida na 
legislação, com indicação de pertencimento étnico; 
II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou grupo indígena que 
reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado por, no mínimo, 3 (três) integrantes indígenas da respectiva etnia; 
ou 
III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a confirmar o pertencimento étnico do candidato, 
tais como: 
a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas; 
b) documentos expedidos por escolas indígenas; 
c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena; 
d) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas; 
e) documentos expedidos por órgão de assistência social; 
f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-
F da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 
g) documentos de natureza previdenciária. 
7.21.4 A comissão de verificação documental complementar, de que trata o item 7.21.1, deliberará por maioria, em parecer 

sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata. 
7.21.5 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas indígenas será composta por 3 (três) 

membros titulares. 
7.21.6 O envio do documento constante do subitem 7.21.3 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 

Instituto AOCP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente para este processo, não será devolvido nem dele serão 
fornecidas cópias. 
7.21.7 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 

responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo. 
7.21.8 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do 

prazo. 
7.21.9 O resultado provisório do procedimento de análise documental será divulgado em data estabelecida no Cronograma 

Previsto - Anexo II, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
7.21.10 A comissão de recursos será composta por 3 (três) membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de 

confirmação complementar. 
7.21.11 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.21.12 Demais informações a respeito da análise documental da autodeclaração para candidatos indígenas constarão de 

edital específico de convocação para essa fase, que será publicado oportunamente no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
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7.21.13 Acolhida a manifestação da Comissão Especial pela não qualificação do candidato como pessoa indígena, tornar-

se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas indígenas, concorrendo o candidato às vagas de 
ampla concorrência, caso atendidos os requisitos para tanto. 
 
 
 
7.22 DOS CANDIDATOS QUILOMBOLAS 
 
7.22.1 A autodeclaração de pessoas quilombolas será confirmada mediante procedimento de verificação documental 

complementar, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta, preferencialmente, por 
quilombolas em sua maioria. 
7.22.2 O procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de quilombolas será feito pela análise de 

documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato. 
7.22.3 O candidato que se declarou quilombola, se convocado para o procedimento de verificação da condição declarada, 

deverá enviar no período estabelecido no Cronograma Previsto - Anexo II, via upload, por meio de link específico no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, os seguintes documentos: 
I - declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada por 3 (três) lideranças ligadas à associação da 
comunidade, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 17 do Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 
2003; e 
II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconheça como quilombola a comunidade a qual o candidato pertence.  
7.22.4 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas quilombolas será composta por 3 (três) 

membros titulares. 
7.22.5 A comissão de verificação documental complementar, de que trata o item 7.22.1, deliberará por maioria, em parecer 

sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata. 
7.22.6 O envio do documento constante do subitem 7.22.3 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 

Instituto AOCP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente para este processo, não será devolvido nem dele serão 
fornecidas cópias. 
7.22.7 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 

responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo. 
7.22.8 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do 

prazo. 
7.22.9 O resultado provisório do procedimento de análise documental será divulgado em data estabelecida no Cronograma 

Previsto - Anexo II, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
7.22.10 A comissão recursal será composta por 3 (três) membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de 

confirmação complementar de que trata o item 7.22. 
7.22.11 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.22.12 Demais informações a respeito da análise documental da autodeclaração para candidatos quilombolas constarão de 

edital específico de convocação para essa fase, que será publicado oportunamente no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
7.22.13 Acolhida a manifestação da Comissão Especial pela não qualificação do candidato como pessoa quilombola, 

tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas quilombolas, concorrendo o candidato às 
vagas de ampla concorrência, caso atendidos os requisitos para tanto. 
 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado na página da Secretaria de Administração (www.sad.pe.gov.br) e 

no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data indicada no Cronograma Preliminar – Anexo II. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos(as) candidatos(as) inscritos(as) às vagas para ampla 

concorrência, às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas para pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas (PPIQ). 
8.3 O deferimento das inscrições para as vagas reservadas às pessoas com deficiência tem caráter provisório, 

condicionando-se à posterior ratificação da Perícia Médica, observados os itens 6.6.4 e 6.7.2 deste Edital. 
8.4 Em caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico 

www.institutoaocp.org.br no período estabelecido no Cronograma Preliminar – Anexo II. 
8.5 O Instituto AOCP, quando aplicável, submeterá os recursos à análise, tomará a decisão sobre o pedido de 

reconsideração e divulgará o resultado por meio de edital, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
9. DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
9.1 O Processo Seletivo será realizado em etapa única – Prova de Títulos e Experiência Profissional, de caráter 

classificatório. Serão valorados títulos acadêmicos e experiência profissional, conforme as tabelas 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6, 
9.7, 9.8 e 9.9. 
9.2 A classificação final será a somatória dos pontos da Avaliação de Títulos e Experiência Profissional pelo(a) candidato(a), 

conforme as tabelas 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6, 9.7, 9.8 e 9.9. 
 

TABELA 9.1 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: GEÓLOGO 
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ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 
em Geologia, Geociências, Geotecnia Engenharia Geológica ou áreas 
correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
acompanhado de histórico escolar; ou 

20 (vinte) 
pontos. 

20 (vinte) 
pontos. 

 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 
em Geologia, Geociências, Geotecnia, Engenharia Geológica ou áreas 
correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
acompanhado de histórico escolar; ou 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu (especialização), com carga 
horária mínima de 360 h/a, em Geologia, Geotecnia, Gestão de Riscos, 
Defesa Civil, Engenharia Geológica ou áreas correlatas. Também será aceita 
declaração de conclusão acompanhada de histórico escolar. 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

5 (cinco) 
pontos. 

2 

Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 40h/a por certificado) nas 

áreas de Geologia, Geotecnia, Gestão de Riscos, Defesa Civil, Engenharia 

Geológica ou áreas correlatas. 

 

OU 
 

Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 20h/a por certificado) nos 
softwares especializados: ArcGIS, QGIS, AutoCAD e Surfer. 

01 (um) ponto 

por curso. 
5 (cinco) 
pontos 

3 

Experiência² profissional comprovada, no serviço público ou privado, em 

atividades correlatas à função, tais como: análise de risco geológico, 

mapeamento de áreas de risco, estudos de encostas, geotecnia, 

hidrogeologia, desastres naturais, gestão ambiental, monitoramento de áreas 

suscetíveis e geoprocessamento 

06 (seis) 

pontos a 

cada 12 

meses 

completos. 

60 

(sessenta) 

pontos 

TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 

 
TABELA 9.2 

 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: GEÓGRAFO 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 

em Geografia, Geociências, Geotecnia, Engenharia Geológica ou áreas 

correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 

acompanhado de histórico escolar. 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 

em Geografia, Geociências, Geotecnia, Engenharia Geológica ou áreas 

correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 

acompanhado de histórico escolar. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu (especialização), com 

carga horária mínima de 360 h/a, em Geografia, Geotecnia, Gestão de 

Riscos, Defesa Civil, Engenharia Geológica ou áreas correlatas. Também 

será aceita declaração de conclusão acompanhada de histórico 
escolar. 

 

5 (cinco) 

pontos por 

certificado. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

Experiência² profissional comprovada em processamento de imagens, 

georreferenciamento, levantamentos de campo com utilização de 

equipamentos topográficos; na utilização de softwares geoespaciais com 

enfoque na elaboração de mapas temáticos, cartas geográficas, 

ortomosaicos, modelos digitais de terreno e superfície; em projetos de gestão 

territorial, gestão ambiental, análise de risco ou planejamento urbano e 

regional; em projetos de mapeamentos participativos; atuação profissional 

em instituições públicas ou privadas desempenhando atividades conforme as 

atribuições definidas para a função para a qual concorre; ou órgãos de 

Defesa Civil, desempenhando as atribuições definidas para a função para a 

qual concorre. 

06 (seis) 

pontos a 

cada 12 

meses 

completos. 

 
60 

(sessenta) 

pontos. 
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TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “1”, somente será aceito 01 (um) diploma/certificado por título e valorado apenas o de maior 
pontuação. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 
 

TABELA 9.3 
 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ANALISTA DE HIDROLOGIA 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃ
O MÁXIMA 

1 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 
em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde 
que acompanhado de histórico escolar. 
 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 
área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 
 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

10 (dez) 
pontos. 

 
Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 
de 360 h/a, em Recursos Hídricos ou Hidrologia. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na 
área da função a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 
 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 
2 

Certificado¹ de Curso de Capacitação e Aperfeiçoamento na área de Recursos 
Hídricos ou Hidrologia, com carga horária mínima de 40h por certificado, 
finalizado nos últimos 05 (cinco) anos até a data final do prazo de inscrição. 

01 (um) ponto 

por 

curso. 

05 

(cinco) 

pontos. 

 
 
 

 
3 

Experiência² profissional comprovada em Hidrologia; Projetos hidrológicos 
(vazões e cheias); Modelagem hídrica (HEC-RAS, HEC-HMS, etc); Análise 
de risco de inundação / alagamento; Fiscalização / monitoramento de redes; 
elaboração de laudos, perícias ou pareceres de hidrologia; Segurança de 
barragens ou obras hidráulicas; atuação profissional em instituições públicas 
ou privadas desempenhando atividades conforme as atribuições definidas 
para a função para a qual concorre; ou órgãos de Defesa Civil, 
desempenhando as atribuições definidas para a função para a qual concorre. 

 

 
06 (seis) 

pontos a 

cada 12 

meses 

completos. 

60 

(sessenta)

pontos. 

TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e 
concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 
 

TABELA 9.4 
 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: METEOROLOGISTA 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 
em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde 
que acompanhado de histórico escolar. 
 

20 (vinte) 
pontos. 

20 (vinte) 
pontos. 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 
em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 
 

10 (dez) 
pontos. 

10 (dez) 
pontos. 

 5 (cinco) 5 (cinco) 



 

BGSDS 092 DE 23MAI2026 – MENEZES/GGGP/SDS - Página15  

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 
de 360 h/a, em área correlata ao cargo. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área da função a 
que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

pontos. pontos. 

2 

 
Certificado¹ de Curso de Capacitação e Aperfeiçoamento na área correlata ao 
cargo, com carga horária mínima de 40h por certificado. 

01 (um) ponto 
por curso. 

05 (cinco) 
pontos. 

3 

 
Experiência³ profissional comprovada em análise de previsão de tempo e 
monitoramento climático; Análise de eventos extremos e monitoramento de 
radares; Interpretação e validação de modelos numéricos; atuação profissional 
em instituições públicas ou privadas desempenhando atividades conforme as 
atribuições definidas para a função para a qual concorre; ou órgãos de Defesa 
Civil, desempenhando as atribuições definidas para a função para a qual 
concorre. 
 

06 (seis) 
pontos a 
cada 12 
meses 

completos 

60 
(sessenta) 

pontos. 

TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 

 
TABELA 9.5 

 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO GEOTÉCNICO 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 

em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 

área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 

de 360 h/a, em Geotecnia ou áreas correlatas. Também será aceita a 

declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na 

área da função a que concorre, desde que acompanhada de histórico 

escolar. 

 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

2 
Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 40h/a por certificado) nas 

áreas correlatas ao cargo. 

01 (um) ponto 

por 

curso. 

05 

(cinco) 

pontos. 

 
 
 
 

 
3 

 

Experiência² profissional comprovada em geotecnia; projetos de fundações; 

projetos de contenção e estabilização de encostas; estudos de estabilidade 

de taludes; obras públicas; Fiscalização / acompanhamento de obras 

geotécnica; áreas de risco geológico-geotécnico; Investigações geotécnicas e 

sondagens; Obras especiais (barragens, túneis, rodovias, etc); Coordenação 

ou responsabilidade técnica de projetos, elaboração de laudos, perícias e 

pareceres geotécnicos; atuação profissional em instituições públicas ou 

privadas desempenhando atividades conforme as atribuições definidas para a 

função para a qual concorre; ou órgãos de Defesa Civil, desempenhando as 

atribuições definidas para a função para a qual concorre. 

 
 
 

 

06 (seis) 

pontos a 

cada 12 

meses 

completos. 

 
 
 

 

60 

(sessent

a) 

pontos. 
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TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1.Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 

 
TABELA 9.6 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 

em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 

área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária 

mínima de 360 h/a, na área Geociências, Cartografia, Geoinformação, 

Geoprocessamento ou Geotecnologias . Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área da função a 

que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 
 

 
2 

Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 40h/a por certificado) nas 

áreas correlatas ao cargo. 

 

OU 

 
Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 20h/a por certificado) nos 

softwares especializados: ArcGIS, QGIS, AutoCAD e Surfer. 

 

 
 

 
01 (um) 

ponto 

por 

curso. 

 
 

 

05 

(cinco) 

pontos. 

 

 
3 

 

Experiência² profissional comprovada em análise geográfica / ambiental; 

Levantamentos geodésicos e georreferenciamento; Projetos de 

Geoprocessamento e SIG; Sensoriamento remoto e fotogrametria; Operação 

de drones / VANTs (mapeamento); Cadastro territorial e regularização 

fundiária; Produção cartográfica e elaboração de mapas 

 

06 (seis) 

pontos a 

cada 12 

meses 

completos. 

 
60 

(sessent

a) 

pontos 

TOTAL 100,0 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 

 
TABELA 9.7 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO ESTRUTURAL 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado (título de doutor) 

em área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 
20 

(vinte) 

pontos. 

 
 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado (título de mestre) 
área correlata ao cargo. Também será aceito certificado/declaração de 

 

10 (dez) 

 

10 (dez) 
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conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

pontos. pontos. 

 

Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 

de 360 h/a, na área estrutural. Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área da função a 

que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 
 

 
2 

Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 40h/a por certificado) nas 

áreas correlatas ao cargo. 

 

OU 
 

Cursos¹ de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 20h/a por certificado) nos 
softwares especializados: ArcGIS, QGIS, AutoCAD e Surfer. 

01 (um) 

ponto por 

curso. 

05 (cinco) 

pontos. 

3 

 
Experiência² profissional em Engenharia Estrutural e Diagnóstica; na 
elaboração de projetos estruturais em concreto armado; na elaboração de 
projetos estruturais metálicos; em projetos de fundações e contenções; na 
coordenação ou responsabilidade técnica de projetos estruturais; na 
fiscalização ou acompanhamento estrutural de obras; na elaboração de 
laudos, perícias ou reforços estruturais; atuação profissional em instituições 
públicas ou privadas desempenhando atividades conforme as atribuições 
definidas para a função para a qual concorre; ou órgãos de Defesa Civil, 
desempenhando as atribuições definidas para a função para a qual concorre. 

 

06 (seis) 
pontos 

a cada 12 
meses 

completos. 
 

60 (sessenta) 
pontos 

 

TOTAL 100,0 

 
**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 

 
TABELA 9.8 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ANALISTA DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado em Ciência da 
Computação, Engenharia de Software, Sistemas de Informação, Inteligência 
Artificial, Ciência de Dados ou áreas correlatas. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão acompanhado de histórico escolar. 
 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado em Ciência da 
Computação, Engenharia de Software, Sistemas de Informação, Inteligência 
Artificial, Ciência de Dados ou áreas correlatas. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão acompanhado de histórico escolar. 
 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

 

10 (dez) 
pontos. 

 
Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h, em Desenvolvimento Web, Engenharia de Software, Segurança da 
Informação, Banco de Dados, DevOps, Computação em Nuvem, Ciência de 
Dados ou Geoprocessamento. Também será aceita declaração de conclusão 
acompanhada de histórico escolar. 
 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

 

 

5 (cinco) 
pontos. 

2 

 
Certificados¹ de cursos de capacitação concluídos nos últimos 5 anos, com 
carga horária mínima de 40h, em linguagens de programação, APIs, 
desenvolvimento web/mobile, banco de dados, Docker, Git, DevOps ou cloud 
computing, realizados por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Escola 
de Governo, fabricante de tecnologia ou plataforma oficial de capacitação 
tecnológica. 
 

 

 

01 (um) 

ponto 

por 

curso. 

 

 

05 

(cinco) 

pontos. 

3 
 
Certificações¹ válidas, emitidas por entidade certificadora oficial, até a data 
final das inscrições: AWS Certified Cloud Practitioner; AWS Certified 
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Developer – Associate; Microsoft Certified: Azure Fundamentals; Microsoft 
Certified: Azure Developer Associate; Oracle Certified Professional Java 
Programmer; Red Hat Certified System Administrator (RHCSA); Cisco 
Certified Network Associate (CCNA); Certified Kubernetes Application 
Developer (CKAD); Certified Kubernetes Administrator (CKA); LPIC-1; 
Professional Scrum Master I (PSM I); ITIL Foundation. 

02 (dois) 

pontos 

por 

curso. 

 

10 (dez) 
pontos. 

4 Experiência² comprovada de atuação, no serviço público ou privado, na 

área para a qual o candidato se inscreveu. 

05 (cinco) 
pontos a 
cada 12 
(doze) 
meses 

completos. 

50 

(cinquen

ta) 

pontos. 

TOTAL 100,0 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 
 

TABELA 9.9 

PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: ANALISTA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS 

ITEM TÍTULOS/EXPERIÊNCIA** 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado em Banco de 

Dados, Ciência de Dados, Computação, Estatística, Inteligência Artificial ou 
áreas correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
acompanhado de histórico escolar. 
 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 

20 (vinte) 
pontos. 

 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado em Banco de 

Dados, Ciência de Dados, Computação, Estatística, Inteligência Artificial ou 
áreas correlatas. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
acompanhado de histórico escolar. 
 

 

10 (dez) 
pontos. 

 

10 (dez) 
pontos. 

 
Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h, em Banco de Dados, Big Data, Business Intelligence, Engenharia de 
Dados, Segurança da Informação ou Ciência de Dados. Também será aceita 
declaração de conclusão acompanhada de histórico escolar. 
 

 
 

05 (cinco) 
pontos. 

 

05 (cinco) 
pontos. 

 
 

2 

 
Certificados¹ de cursos de capacitação concluídos nos últimos 5 anos, com 
carga horária mínima de 40h, em SQL, PostgreSQL, MySQL, ETL, Power BI, 
Python para dados, BI ou governança de dados, realizados por instituição 
de ensino, Escola de Governo ou plataforma oficial de capacitação 
tecnológica. 
 

 

01 (um) ponto 
por curso. 

 

05 (cinco) 
pontos. 

 
 

3 

 
Certificações¹ válidas, emitidas por entidade certificadora oficial, até a data 
final das inscrições: Oracle Database SQL Certified Associate; Oracle 
Database Administrator Certified Professional; Microsoft Certified: Azure 
Database Administrator Associate; AWS Certified Database – Specialty; 
MongoDB Certified Developer Associate; Microsoft Certified: Power BI Data 
Analyst Associate; LPIC-1; ITIL Foundation. 
 

 
 

02 (dois) 
pontos por 
curso. 

 
 

10 (dez) 
pontos. 

 
4 

 
Experiência² comprovada no serviço público ou privado em modelagem, 
integração, tratamento ou análise de bancos de dados corporativos. 

05 (cinco) 
pontos a cada 

12 (doze) 
meses 

completos. 

50 (cinquenta) 
pontos. 

TOTAL 100 

**Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o cargo ao qual o candidato 
concorre. 
1. Quanto ao item “2”, os cursos de capacitação e aperfeiçoamento deverão ter sido realizados nos últimos 05 
(cinco) anos e concluídos até a data final do prazo de inscrição. 
2. A experiência profissional deverá ser comprovada conforme item 9.21. 
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9.2.1 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas tabelas 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 
9.5, 9.6, 9.7, 9.8 e 9.9, bem como todo o disposto do item 9. 
9.3 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o cadastramento dos títulos e experiência profissional no endereço 

eletrônico do Instituto AOCP, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
9.3.1 O(A) candidato(a) que não possuir ou não apresentar documentação sufi ciente para pontuar na Prova de 
Títulos receberá nota zero, sendo automaticamente eliminado do certame. 
9.4 Os(As) candidatos(as) deverão, no período indicado no Anexo II: 

a-preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br; 
b-após completado o preenchimento, salvar o cadastro dos títulos e enviar os documentos comprobatórios conforme 
instruções: 
c-os documentos comprobatórios de títulos deverão ser enviados, por meio do link Envio dos documentos 
comprobatórios de Títulos, a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em arquivo salvo no 
formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, com o tamanho máximo total de 20 MB; 
9.4.1 A apresentação de títulos para pontuação, não garante ao candidato o cumprimento dos requisitos de ingresso para a 

função. O(A) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, apresentar o diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, 
conforme requisito do cargo estabelecido no Anexo I deste Edital, no ato de contratação. 
9.4.2 O(A) candidato(a), ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que este não esteja protegido por 

senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação. 
9.5 O(A) candidato(a) deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, enviando todas as 

imagens para análise. 
9.6 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. É de 

inteira responsabilidade do(a) candidato(a) verificar se as imagens carregadas na tela de protocolos estão corretas. 
9.6.1 Se o nome do(a) candidato(a), nos títulos e documentos apresentados, for diverso do nome que constar no 

Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do nome (Certidão de Casamento ou de 
Divórcio, ou de retificação do respectivo registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao(à) candidato(a). 
9.7 Em hipótese alguma serão recebidos arquivos de títulos fora do prazo e horário estabelecidos ou em desacordo com o 

disposto neste Edital. 
9.8 Não serão avaliados os documentos: 

a) enviados de forma diferente do estabelecido neste Edital; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos e Experiência Profissional; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) sem data de expedição; 
e) de graduação, especialização lato sensu, mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada; 
f) de experiência profissional exercida no exterior sem a devida tradução. 
9.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se 

deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação 
do documento. 
9.10 Serão considerados apenas os títulos obtidos até o prazo estabelecido para encerramento das inscrições. 
9.11 Todo e qualquer certificado de título ou documento comprobatório de experiência profissional, em língua estrangeira, 

somente será aceito se acompanhado da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de 
Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 
9.12 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a 

carga horária mínima de 360 h/aula. 
9.13 Nenhum título receberá dupla valoração. 
9.14 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
9.15 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o(a) 

candidato(a) terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
9.16 A relação dos(as) candidatos(as) com a nota obtida na Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” será publicada 

em edital, no site da Secretaria de Administração – www.sad.pe.gov.br – e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
9.17 Quanto ao resultado da Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional”, caberá interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do Edital. 
9.18 Serão considerados(as) aprovados(as) no processo seletivo os(as) candidatos(as) classificados(as) dentro do limite 

estabelecido no Anexo III. Em caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate previstos no subitem 10.2. 
9.19 Os(as) candidatos(as) que não atingirem a classificação estabelecida no Anexo III, formarão cadastro de reserva e 

permanecerão em lista de espera, em ordem de classificação alcançada por meio da “Prova de Títulos” e “Experiência 
Profissional”. 
 
9.20 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
 
9.20.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas 
do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de Especialização, 
Mestrado e Doutorado, desde que acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as 
disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
dissertação ou tese. A declaração de conclusão de Especialização lato sensu deverá também atestar que o curso atende às 
normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda 
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declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1 e 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência 
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
9.21.2 Para os cursos de especialização lato sensu, mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o 

diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
 
9.21 DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

9.21.1 A comprovação de experiência profissional, na área da função a que concorre, será feita através dos seguintes 
documentos: 
9.21.2 Experiência profissional em empresa/instituição privada: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), das folhas que contenham a identificação do trabalhador 
(frente e verso), número e série da CTPS, função, data de admissão e data de saída, com assinatura do empregador ou 
representante legal; ou  
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) no formato digital que contenha a identificação do(a) candidato(a) e os 
respectivos vínculos empregatícios; ou 
c) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); ou 
d) Declaração do empregador onde conste a função exercida, o período (com início e fim) do contrato de trabalho, que 
ateste que o(a) candidato(a) exerceu atividade na área da função a que concorre. A declaração deverá apresentar também 
as seguintes informações: 
nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; 
identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, 
acompanhado de função). 
9.21.3 Experiência profissional em emprego público: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), das folhas que contenham a identificação do trabalhador 
(frente e verso), número e série da CTPS, função, data de admissão e data de saída, com assinatura do empregador ou 
representante legal; ou carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) no formato digital que contenha a identificação 
do(a) candidato(a) e os respectivos vínculos empregatícios; ou 
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); ou 
c) Certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da atividade 
realizada, que ateste que o(a) candidato(a) exerceu atividade na área da função a que concorre. A certidão ou declaração 
deverá apresentar também as seguintes informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e 
telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação 
do emitente (nome completo legível, acompanhado de função). 
9.21.4 Experiência profissional como servidor público: 

a) Certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da atividade 
realizada, que ateste que o(a) candidato(a) exerceu atividade na área da função a que concorre. A certidão ou declaração 
deverá apresentar também as seguintes informações: designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, 
Autárquica ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identificação completa do profissional beneficiado; 
assinatura e identificação do emitente (nome completo legível / cargo público ou função e matrícula no Órgão). 
9.21.5 Experiência profissional como autônomo, MEI ou RPA: 

a) Contrato de prestação de serviço ou declaração expedida pelo contratante que comprove a experiência profissional onde 
conste o período efetivo de atuação, área de atuação e assinatura do contratante ou de seu representante legal; 
b) No caso de donos de empresa ou de sócios de empresa, deverá ser apresentado cópia do Contrato Social da empresa, 
devidamente registrado, e comprovação dos serviços prestados, nos termos das alíneas “a” e “b”. 
9.21.6 Para o caso de Profissional Cooperado: 

a) declaração informando sua condição de cooperado, período (com início e fim) e discriminação do serviço realizado. 
9.21.7 A certidão/declaração mencionada no subitem 9.21.2, alínea “d”; subitem 9.21.3, alínea “d”; e alínea “a” do subitem 

9.21.4 deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos 
humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso; 
não serão aceitas abreviaturas. 
9.21.8 Somente será considerada como experiência profissional pontuável aquela relacionada à área da função a que o(a) 

candidato(a) concorre. 
9.21.8.1 Caso o documento de comprovação de experiência (a exemplo da CTPS) informe apenas o nome do cargo, sem 

detalhar as atividades exercidas, impossibilitando confirmar a compatibilidade com a função concorrida, o candidato deverá 
anexar declaração complementar. Esta declaração deve descrever de forma detalhada as atividades desenvolvidas no 
respectivo emprego ou cargo, em conformidade com as regras dos itens 2.21.2 “d”, 9.21.3 “c”, 9.21.4 “a” e 9.21.6 “a”. 
9.21.9 Não serão aceitos trabalhos voluntários, estágios de qualquer natureza, programas de bolsa de estudo, monitoria ou 

residência multiprofissional para fins de comprovação de experiência profissional. 
9.21.10 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, serão excluídos os períodos concomitantes. 
9.22 A pontuação por experiência será atribuída a cada 12 (doze) meses completos, permitindo-se o somatório de períodos 

intercalados, desde que sejam experiências válidas para a função, conforme definido nas tabelas 9.1 e 9.2 deste Edital.  
9.22.1 Frações de tempo inferiores a 12 (doze) meses, após a soma de todas as experiências apresentadas, não serão 

objeto de arredondamento. 
9.22.2 As datas de início e de término do exercício deverão informar dia, mês e ano. 
9.23 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o(a) candidato(a) que prestar informação com conteúdo falso estará 

sujeito(a): 
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a) ao cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo, se a informação com conteúdo falso for constatada antes 
da homologação do resultado final; 
b) à exclusão da lista de aprovados, se a informação com conteúdo falso for constatada após homologação do resultado 
final e antes da aceitação expressa para a função; 
c) à declaração de nulidade do ato da contratação, se a informação com conteúdo falso for constatada após a sua 
publicação. 
9.23.1 Detectada falsidade na declaração e nos documentos comprobatórios a que se refere este Edital, sujeitar-se-á o(a) 

candidato(a) à anulação da inscrição no Processo Seletivo e de todos os efeitos daí decorrentes e, se já contratado(a), à 
pena de dispensa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurada em qualquer hipótese a ampla defesa e o 
contraditório. 
9.24 Em nenhuma hipótese serão aceitos(as) autodeclarações, currículos, documentos sem período de atuação, 
documentos ilegíveis ou sem descrição das atividades executadas. 
 

10. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

10.1 Os(As) candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente de nota final, observada a função em que 

concorrem. 
10.1.1 Serão considerados(as) classificados(as) no Processo Seletivo os(as) candidatos(as) que atingirem o número de 

vagas estabelecido no Anexo III. Os(as) demais candidatos(as) aprovados(as) comporão a lista de espera. 
10.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a): 

a) de maior idade, considerando dia, mês, ano e hora de nascimento; 
b) que obtiver maior pontuação com experiência profissional, conforme tabelas 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6, 9.7, 9.8 e 9.9; 
c) que obtiver maior pontuação em titulação acadêmica, conforme tabelas 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6, 9.7, 9.8 e 9.9; 
d) tiver exercido a função de jurado nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal; 
10.2.1 Apesar do disposto nos subitens acima transcritos, fica assegurado aos (às) candidatos (as) que tiverem idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), a idade mais avançada, como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos no subitem 10.2. 
10.2.2 No caso de empate com estrangeiros, prevalecerá a nacionalidade brasileira nos termos do parágrafo único, do art. 

2º, da Lei Complementar Estadual nº 13.763/2011. 
10.2.3 Em caso de empate na classificação final, terá preferência o candidato que houver encaminhado, no ato da inscrição, 

no prazo previsto no Cronograma - Anexo II, a certidão de nascimento, permanecendo em posição inferior àquele que, 
embora empatado, não tiver realizado o respectivo envio no prazo e forma estabelecidos na alínea “c” do subitem 4.4. 
10.2.4 Permanecendo o empate, ou na falta da documentação comprobatória prevista no subitem 10.2.3, terá preferência o 

candidato com inscrição mais recente, considerando a data e o horário de realização da inscrição. 
10.2.5 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) poderão ser convocados(as), de acordo com sua classificação, em data 

oportuna dentro do prazo de validade do edital. 
10.3 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de cinco listagens, no site da Secretaria de 

Administração e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, a saber: 
a) Listas Gerais dos Classificados, por função e lotação, contendo a classificação de todos(as) os(as) candidatos(as) 
habilitados(as), inclusive os inscritos(as) como pessoa com deficiência, pessoas pretas ou pardas, pessoas indígenas e 
pessoas quilombolas, em ordem de classificação; 
b) Listas de pessoas com deficiência, por função e lotação, contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) inscritos(as) como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
c) Listas de pessoas pretas ou pardas, por função e lotação, contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) inscritos(as) como pessoa preta ou parda, em ordem de classificação. 
d) Listas de pessoas indígenas, por função e lotação, contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) inscritos(as) como pessoa indígena, em ordem de classificação. 
e) Listas de pessoas quilombolas, por função e lotação, contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) inscritos(as) como pessoa quilombola, em ordem de classificação. 
10.4 O(A) candidato(a) eliminado(a) será excluído(a) do Processo Seletivo e não constará das listas de classificação final. 
 

11. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
 

11.1 Caberá a interposição de recursos, devidamente fundamentados, no prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da 

publicação das decisões objeto dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, compreendendo: 
a) o indeferimento da inscrição nas seguintes condições: pagamento não confirmado e condição especial; 
b) o resultado da Prova de Títulos e experiência profissional; 
c) a conclusão pela não qualificação do(a) candidato(a) como deficiente ou pela incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições da função; 
d) a conclusão pela não qualificação do(a) candidato(a) como pessoa preta ou parda, indígena ou quilombola; 
e) a Nota Final e a Classificação dos(as) candidatos(as). 
11.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço eletrônico 

www.institutoaocp.org.br. 
11.3 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
11.4 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos impugnáveis ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital, bem como os apresentados contra avaliação, nota ou resultado de outro(s) candidato(s) que não 
seja o autor do recurso, serão desconsiderados. 
11.5 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo(a) candidato(a) para uma classificação superior ou inferior. 
11.6 Os recursos interpostos em desacordo com este Edital não serão considerados. 
11.7 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos(as) os(as) candidatos(as). 
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11.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo. 
11.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.10 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição de recursos. 
11.11 As respostas aos recursos interpostos ficarão disponíveis para consulta individual do(a) candidato(a) no endereço 

eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

12.1 A publicação da homologação dos resultados finais será feita em 5 (cinco) listas nas quais haverá a classificação em 

ordem decrescente de notas, por função e lotação, após a realização de todas as etapas previstas neste Edital, conforme 
segue: 
a) uma listagem geral dos classificados; 
b) uma listagem para os classificados para vagas reservadas a pessoas com deficiência; 
c) uma listagem para os classificados para vagas reservadas a pessoas pretas ou pardas; 
d) uma listagem para os classificados para vagas reservadas a pessoas indígenas; 
e) uma listagem para os classificados para vagas reservadas a pessoas quilombolas. 
12.2 A homologação do resultado final será divulgada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, no site da Secretaria de 

Administração – www.sad.pe.gov.br – e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
12.3 O preenchimento das vagas ofertadas neste certame, observará a distribuição estabelecida no Anexo III sendo, os(as) 

candidatos(as) 
com deficiência, convocados(as) para preenchimento conforme o disposto nos subitens 6.1.2 e 7.12 deste Edital. 
12.4 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) poderão ser convocados(as), de acordo com sua classificação, em data oportuna 

dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
12.4.1 Na ocorrência de desistência de candidato(a) aprovado(a) optante pela vaga reservada, a vaga correspondente será 

preenchida por outro(a) candidato(a) optante pela vaga reservada, respeitada a ordem de classificação. 
12.4.2 Não ocorrendo aprovação dos(as) candidatos(as) optantes pela reserva de vagas, será observada a lista da ampla 

concorrência, com estrita observância da ordem de classificação. 
12.4.3 Na hipótese de o(a) candidato(a) optante pela reserva de vagas alcançar a classificação na lista de ampla 

concorrência, ele(a) será excluído(a), temporariamente, do sistema de reserva, sendo sucedido(a), na ordem classificatória 
parcial, por aquele(a) que estiver em posição imediatamente posterior à sua no sistema de reserva. 
12.4.4 Não ocorrendo a aprovação de candidatos(as) em número sufi ciente para ocupar as funções afetadas por cada uma 

das reservas de vagas, as vagas remanescentes serão revertidas para os(as) demais candidatos(as) classificados(as) pelo 
critério da ampla concorrência. 
12.4.5 Preenchidas as vagas reservadas neste Edital, caso a Administração ofereça novas vagas durante a vigência do 

certame, deverá ser respeitado o percentual indicado nos subitens 6.1 e 7.1 deste edital. 
12.5 O(A) candidato(a) inscrito(a) terá exclusiva responsabilidade sobre as informações prestadas e fornecidas. 
12.6 A homologação da inscrição não abrange os requisitos que devem ser comprovados somente por ocasião da aceitação 

expressa da função. O(A) candidato(a) deve verificar se atende aos requisitos exigidos para a função em que irá se 
inscrever, uma vez que a homologação das inscrições não significa o reconhecimento dos requisitos que devem ser 
comprovados posteriormente. 
12.7 Após a convocação, o candidato que não se apresentar para assumir a função no prazo indicado no subitem 13.4 

deste Edital, será considerado desistente do processo seletivo. 
12.8 A homologação do resultado final será publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, no site da Secretaria de 

Administração (www.sad.pe.gov.br) e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
 

13. DA CONVOCAÇÃO E DA ADMISSÃO 
 

13.1 Obedecida à ordem de classificação, a contratação do(a) candidato(a) será submetida à existência de vagas, às 

necessidades de serviço e ao interesse da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco. 
13.2 O(a) candidato(a) deverá comunicar à Comissão Coordenadora, através do e-mail 

comissaocoordenadora@sad.pe.gov.br qualquer mudança dos seus dados de contato (e-mail e telefone). É de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a) fornecer, de maneira completa, seu endereço. A Administração não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao(à) candidato(a) decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto ou não atualizado; 
b) número de telefone incorreto ou não atualizado. 
13.3 A Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco fará a convocação dos(as) candidatos(as) através de: 

a) Portaria Conjunta SAD/SDS a ser publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, no site da Secretaria de 
Administração – www.sad.pe.gov.br – e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
b) correspondência eletrônica (e-mail), sendo o candidato o único responsável pela inexatidão no endereço eletrônico 
informado na ficha de inscrição. 
13.4 O(A) candidato(a) terá prazo de até 03 (três) dias, a contar da data da publicação da convocação no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, para se apresentar, no local a ser informado na Portaria de Convocação, portando os documentos 
para fins de contratação, 
listados no item 13.7, acompanhado dos exames pré-admissionais (avaliação da condição de saúde física e mental), 
dispostos no item 13.6. 
13.5 Se o(a) candidato(a) não apresentar os documentos no prazo mencionado no subitem 13.4, será considerado 

desistente. 
13.6 Os exames pré-admissionais (avaliação da condição de saúde física e mental) serão realizados às expensas dos 

candidatos, quando convocados para a contratação, devendo conter as seguintes informações: 
a) Nome Completo e CPF do(a) candidato(a); 
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b) Indicação e data de realização dos exames, físico e mental; 
c) Definição de Apto ou Inapto para desempenho da função; 
d) Assinatura e Número de Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina) dos médicos que realizaram ambas as 
avaliações (física e mental); 
e) Dados da Clínica Médica na qual foram realizados os exames (Razão Social e CNPJ) 
13.7 A aceitação expressa da função será efetuada quando comprovadas as situações abaixo e se forem apresentados os 

seguintes documentos: 
a) Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp; 
b) Cartão ou Espelho do PIS/PASEP com Data de Cadastramento (caso não seja o primeiro contrato de trabalho); 
c) Cédula de Identidade (frente e verso); 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (frente e verso);; 
e) Identidade Profissional (comprovação de registro no órgão fiscalizador da profissão), quando requisito de ingresso na 
função (frente e verso); 
f) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia), ou declaração de união 
estável (frente e verso); 
g) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino e com faixa etária entre 18 
e 45 anos, conforme Lei Nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (frente e verso); 
h) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (frente e verso); 
i) Foto colorida 3x4 (três por quatro) recente; 
j) Registro Civil e CPF dos filhos, se houver ; 
k) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (frente e verso); 
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais - Justiça Federal; https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/ antecedentes-
criminais ou outro que o substitua 
m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais - Justiça Estadual - TJPE; https://certidoesunifi cadas.app.tjpe.jus.br/n) 
Certidão Negativa de Atos de Improbidade Administrativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br); 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou outro que o substitua  
o) Comprovante de residência atualizado em seu nome, cônjuge ou pais; 
p) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (caso possua); 
q) Documentos comprobatórios dos requisitos de ingresso na função, conforme Anexo I deste Edital (originais e cópias). 
r) Comprovante de regularidade junto ao Conselho de Classe da função, no Estado de Pernambuco; 
s) Comprovante de abertura de conta salário ou conta corrente, no Banco Bradesco. 
t) Exames pré-admissionais indicados no item 13.6 deste Edital. 
13.8 Os documentos listados no item 13.7 deverão ser apresentados quando da convocação do candidato para contratação, 

sendo o envio inicialmente realizado por meio eletrônico, através do endereço de e-mail informado pelo candidato no ato da 
inscrição. 
13.8.1 O candidato precisará efetuar digitalização dos documentos constantes no item 13.7, devendo ser anexados em 

formato PDF e de forma legível, em único arquivo e com o tamanho máximo de 10 MB. 
13.9 A Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco entrará em contato com o candidato convocado por meio do 

endereço eletrônico cadastrado, ocasião em que serão repassadas as orientações e o prazo para envio da documentação 
necessária à formalização da contratação. 
13.9.1 É da responsabilidade do candidato, manter a Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco atualizada 

quanto a quaisquer mudanças de e-mail, endereço e telefone, sendo da sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização destes. 
13.9.2 A comissão não se responsabilizará pelo recebimento do e-mail na caixa de spam ou lixeira do endereço eletrônico 

informado pelo candidato, sendo este o único responsável pela verificação. 
13.9.3 A Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco não se responsabiliza por comunicados, convocações ou 

quaisquer outras informações que deixem de ser recebidas em razão do fornecimento de endereço eletrônico incorreto, 
desatualizado, inválido ou por problemas técnicos relacionados à caixa de entrada do candidato, tais como limite de 
armazenamento excedido, filtros de spam ou configurações de segurança. É de inteira e exclusiva responsabilidade do 
candidato informar corretamente seus dados de contato no ato da inscrição, mantê-los atualizados ao longo de todo o 
certame e acompanhar, de forma contínua, as comunicações oficiais divulgadas pelos canais institucionais. 
13.10 O não envio da documentação no prazo estabelecido poderá implicar na não efetivação da contratação, sendo 

considerado desistente o candidato que não atender à solicitação. 
13.11 Além dos documentos descritos no subitem 13.7, o candidato deverá preencher e assinar os seguintes formulários: 

ficha de cadastro, declaração de acúmulo de cargos, declaração de idoneidade, certidão de improbidade administrativa e 
declaração de desistência, esta última a ser utilizada caso não haja interesse em assumir a vaga. 
13.12 Os referidos formulários estarão disponíveis para acesso no site da Secretaria de Administração do Estado de 

Pernambuco – SAD, através do endereço eletrônico https://www.sad.pe.gov.br/pessoal/46-pessoal/41-orientacoes-ao-
nomeado , tópico “Declarações”. 
13.13 O candidato deverá acessar o site da Secretaria de Administração – SAD, realizar o download dos formulários 

mencionados, preenchê-los e assiná-los. 
13.14 Após o preenchimento e assinatura, os formulários deverão ser digitalizados e inseridos no mesmo arquivo eletrônico 

que conterá os demais documentos exigidos para contratação (item 13.7), devendo este arquivo ser encaminhado para o 
endereço de e-mail informado no ato da convocação. 
13.15 É de inteira responsabilidade do candidato acessar o site indicado, providenciar os formulários necessários e inseri-

los corretamente no arquivo eletrônico a ser encaminhado. 
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13.16 As declarações mencionadas no subitem 13.11 deverão ser assinadas digitalmente, por meio do sistema Gov.br, ou, 

de forma manuscrita, desde que acompanhadas de cópia de documento oficial de identificação com foto que contenha 
assinatura coincidente. 
13.17 A admissão do(a) candidato(a) fica condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 

referente a acúmulo de cargos públicos, bem como ao prazo de interstício estabelecido pela Lei Estadual nº 14.547/2011. 
13.18 Os candidatos aprovados serão contratados para exercerem suas atividades no âmbito da Secretaria de 
Defesa Social, de acordo com a inscrição, conforme o quadro de vagas constante no Anexo III, respeitado o prazo de 

até 06 (seis) meses, renováveis, observados os prazos da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, respeitando o número 
de vagas, a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária financeira do Estado de Pernambuco. 
13.19 O início das atividades do contratado dar-se-á após a assinatura do contrato, em data indicada no instrumento 

contratual. 
13.19.1 O candidato terá até 48h, a contar do recebimento do e-mail de lotação, para se apresentar ao local designado, 

exceto se houver determinação de outro prazo na notificação para apresentação. O não cumprimento acarretará a sua 
exclusão do processo seletivo simplificado. 
13.20.2 Os candidatos deverão, após recebimento do link enviado por e-mail pelo setor responsável , realizar seu devido 

cadastro e, posteriormente, assinar seu contrato, sendo todo processo realizado de forma virtual. 
13.20.3 Os candidatos que, por razões devidamente justificadas, não puderem assinar o contrato, poderão fazê-lo por meio 

de procuração específica reconhecida em cartório. 
13.20.4 Somente poderão assumir a função os candidatos que não estiverem em gozo de licença médica; não estiverem em 

período do interstício previsto no art. 9º da Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011; não estiverem em acumulo 
cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos; estiverem, quando for o caso, 
com o registro ativo no conselho profissional; e cumprirem os requisitos de ingresso para as funções definidas no Anexo I 
deste Edital. 
13.21 Não será admitido pedido de alteração de lotação, por iniciativa do contratado, para localidade diversa da escolhida 

no ato da inscrição. 
13.22 As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, conforme hipóteses previstas à Lei Estadual nº 14.547/2011, 

Art. 12 e 12-A, bem como quando: conveniente ao interesse público; constatada falta funcional; verificada a ausência de 
idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício da função; ou quando cessadas as razões 
que lhe deram origem. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS – LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 
 

14.1 O Instituto AOCP declara que as principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do(a) candidato(a) 

serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 
13.709/2018: 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988; 
b) execução de contrato entre a Secretaria de Administração e o Instituto AOCP para os fins de condução do certame; 
c) legítimo interesse para garantir a lisura e prevenir fraudes no Processo Seletivo; 
d) dependendo do caso, o consentimento, que será obtido de forma destacada e específica no preenchimento do formulário, 
sempre oferecendo a opção de não consentir e de não tratar aquele dado específico. 
14.1.1 O Instituto AOCP declara-se controlador dos dados pessoais tratados com a finalidade específica de aplicação e 

execução do certame. Nos demais casos, atua apenas como operadora de dados da Secretaria de Defesa Social do Estado 
de Pernambuco, a quem os dados são repassados e que define a finalidade e demais elementos essenciais de seu 
tratamento. 
14.1.2 Ao se inscrever neste processo seletivo, o(a) candidato(a) autoriza o contato, exclusivamente para o recebimento de 

informações sobre o processo seletivo, pelos meios de comunicação fornecidos no formulário de inscrição. 
14.2 Campos presentes no formulário de inscrição: 

CPF / Nome / Data de Nascimento / Sexo / Estado Civil / Nacionalidade / RG / Órgão Emissor / Data Emissão / Estado 
Emissor / Nome da Mãe / E-mail / Telefone fixo / Celular / Tipo de Logradouro/ Logradouro / Número / Bairro / CEP / Cidade 
/ Estado / Deseja concorrer para alguma vaga reservada?/ Senha. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Secretaria de Administração, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
15.1.1 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital, no endereço eletrônico do Instituto AOCP 
www.institutoaocp.org.br. 
15.1.2 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de qualquer comunicado posterior 

regularmente divulgado, vinculada ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o seu bom andamento. 
15.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do(a) candidato(a), ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o(a) candidato(a) tenha obtido aprovação, 
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
15.3 A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, mediante combinação dos itens previstos 

para determinada matéria consagrada, prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os conflitos e 
dúvidas pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, conjuntamente ao Instituto AOCP, quando necessário. 
15.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos(as) os(as) candidatos(as), não 

havendo 
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justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 
15.5 Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário oficial de Recife/PE. 
15.6 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos(as) candidatos(as), em todas as etapas do processo seletivo, 

são de uso exclusivo do Instituto AOCP, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução 
ao(à) candidato(a). 
15.7 O(A) candidato(a), ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações 

(tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio 
de mecanismos de busca.  
15.8 Não serão aceitos documentos enviados em prazos diferentes dos estipulados neste Edital e em outros editais 

referentes às fases deste Processo Seletivo. 
15.9 A aprovação e a classificação final nesta Seleção Pública Simplificada não garantem ao candidato o direito à 

contratação, constituindo mera expectativa de direito. As contratações ocorrerão conforme o interesse e a necessidade do 
serviço, a disponibilidade orçamentária e financeira, e mediante autorização da Secretaria de Administração do Estado, 
observada a ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
15.10 A contratação decorrente deste Processo Seletivo Simplificado será realizada por tempo determinado, nos termos da 

Lei Estadual nº 14.547/2011, não gerando vínculo permanente com a Administração Pública do Estado de Pernambuco. 
15.11 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo seletivo, seja qual for o motivo da ausência 

do(a) candidato(a), nem serão aceitos documentos enviados em prazos diferentes dos estipulados neste Edital e em outros 
editais referentes às fases deste Processo Seletivo. 
15.12 A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada, por escrito, à Secretaria de Defesa Social 

do Estado de Pernambuco, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo à sua 
regular prestação. Neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de classificados. 
15.13 O(A) candidato(a) que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração 

através de solicitação assinada pelo(a) próprio(a) candidato(a), por meio do e-mail de atendimento ao(às) candidato(as) 
candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao 
Processo Seletivo, função e número de inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final do certame. 
Em caso de dúvida, o(a) candidato(a) poderá entrar em contato com o Instituto AOCP através do telefone (44) 3013-4900, 
na Central de Relacionamento com o Candidato, para maiores orientações. Após a homologação do certame, o(a) 
candidato(a) poderá requerer a alteração junto a Comissão Coordenadora por meio do endereço eletrônico: 
comissaocoordenadora@sad.pe.gov.br. 
15.14 A Comissão Coordenadora, a Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco e o Instituto AOCP não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) candidato(a) decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo(a) candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 
documentos. 
15.15 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
15.16 A qualquer tempo, seja no decurso do processo seletivo ou após a sua finalização, a Comissão poderá exigir dos 

candidatos a apresentação de documentos complementares que julgarem necessários à perfeita condução do processo 
seletivo e dos atos dele resultantes. 
15.17 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora deste Processo Seletivo, em consulta com o 

Instituto AOCP. 
15.18 O(A) candidato(a) que desejar impugnar este Edital deverá solicitar por meio de link disponível no endereço eletrônico 

www.institutoaocp.org.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital. 
15.18.1 Cabe ao(à) interessado(a) informar especificamente o(s) item(ns) objeto de impugnação, bem como a respectiva 

motivação e fundamentação legal. 
15.18.2 As impugnações interpostas conforme subitem 15.17, serão analisadas e respondidas pela Comissão 

Coordenadora e pelo Instituto AOCP, observadas as respectivas competências. 
15.18.3 Não caberá recurso administrativo contra decisão acerca da impugnação. 
15.19 As pessoas integrantes das comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoa preta ou parda, 

índigena ou quilombola de que trata este Edital deverão assinar termo de confidencialidade, comprometendo-se a 
resguardar o sigilo de todas as informações, imagens e demais dados pessoais a que tiverem acesso durante a realização 
do procedimento. 
15.20 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser mantida pela 

Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, em arquivo eletrônico, por, no mínimo, 10 (dez) anos, para 
cumprimento ao art. 54 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000. 
15.21 A Administração Pública Estadual não assumirá despesas com deslocamento ou hospedagem dos candidatos 

durante a seleção, ou por mudança de residência após a sua contratação. 
15.22 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação ou aprovação no presente processo 

seletivo simplificado. Para esse fim, utilizar-se-á a publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
15.23 O candidato classificado prestará o serviço em conformidade com as atribuições do cargo escolhido, conforme 

ANEXO I deste Edital. 
15.24 Após o preenchimento de todas as vagas previstas neste Edital, a Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco se reserva o direito de contratar os candidatos classificados nesta seleção para futuras lotações, respeitando a 
ordem de classificação, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, bem como a deliberação da Câmara de 
Política de Pessoal – CPP, conforme Decreto nº 42.067/2015. 
15.25 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 

Secretário de Defesa Social 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INGRESSO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº XXXX DO DIA XXX DE MAIO DE 2026 

FUNÇÃO: ANALISTA DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS 
REQUISITOS DE INGRESSO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Bacharelado em Ciência da Computação, Engenharia da 
Computação, Análise de Desenvolvimento de Sistemas, Sistemas de Informação ou Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação, concluída em Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro regular no respectivo Conselho de Classe Profissional (quando houver). 
ATRIBUIÇÕES: 

Realizar atividades de desenvolvimento e manutenção de Sistemas operados pela Secretaria Executiva de Proteção e 
Defesa Civil de Pernambuco, visando o desenvolvimento de ferramentas que tornem as atividades dos usuários mais 
eficientes e acessíveis à sociedade. Executar outras atividades correlatas que lhes sejam atribuídas. 
 

FUNÇÃO: ANALISTA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS 
REQUISITOS DE INGRESSO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Bacharelado em Ciência da Computação, Engenharia da 
Computação, Análise de Desenvolvimento de Sistemas ou Sistemas de Informação, concluída em Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro regular no respectivo Conselho de Classe Profissional (quando houver). 
ATRIBUIÇÕES: 

Analisar dados e aplicar técnicas estatísticas, implantar sistemas e propor melhorias, executar auditorias em bancos e 
sistemas de dados, coletar dados de fontes primárias e secundárias. 
 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 
REQUISITOS DE INGRESSO: 

a) Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível superior em Engenharia de Agrimensura, Engenharia 
Cartográfica; 
b) Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível superior nas demais Engenharias ou Bacharelado em 
Geografia, acrescido de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em Geodésia, Georreferenciamento, 
Geoprocessamento, Sensoriamento Remoto ou áreas correlatas às geotecnologias, devidamente reconhecidos pelo 
MEC; 
c) Registro regular no respectivo Conselho de Classe Profissional (CREA ou CONFEA). 
ATRIBUIÇÕES: 

Compor as cartas com as informações de risco desenvolvidas por todos os entes federativos, indicando informações de 
manchas de inundação de barragens e rios, áreas de risco de deslizamento de massa, e registro de ocorrências 
anteriores. 
 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO ESTRUTURAL 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Engenharia Civil, emitida por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA ou CONFEA). 
ATRIBUIÇÕES: 

Realizar vistorias técnicas e análise de risco em estruturas de edificações em risco de colapso (prédios caixão, 
edificações em encostas ou atingidas por enchentes, enxurradas, inundações); analisa infraestrutura viária (rodovias, 
pontes e viadutos) e indica a classificação de segurança focada nas ações de Proteção e Defesa Civil. 
 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO GEOTÉCNICO 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Engenharia Civil, concluída em Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro regular no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA ou CONFEA). 
ATRIBUIÇÕES: 

Analisar áreas de risco de deslizamento de massa, contenções (muro de arrimo), gabião e solo grampeado; avalia 
infraestrutura de barragens de contenção e abastecimento hídrico, com análise de riscos para a Defesa Civil. 
 

FUNÇÃO: GEÓGRAFO 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Bacharelado em Geografia, concluída em Instituição de 
Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
ATRIBUIÇÕES: 

Estudar o uso dos recursos naturais pela sociedade e os impactos gerados por essas ações; na Defesa Civil, realiza o 
apoio para o atendimento de ocorrências relacionadas aos fenômenos climáticos; faz a análise de imagens aéreas 
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(fotografia e satélite) para realizar levantamentos sobre vegetação, clima e relevo para a preparação de mapas. 
 

FUNÇÃO: GEÓLOGO 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Geologia, concluída em Instituição de Ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro regular no respectivo Conselho de Classe Profissional (CREA ou CONFEA). 
ATRIBUIÇÕES: 

Coletar amostras para medir parâmetros físicos, químicos e mecânicos de materiais que compõem o solo/encostas; 
estuda processos naturais em curso, pesquisa processos geodinâmicos e movimentos de fluidos na crosta terrestre, 
munindo os demais profissionais da engenharia com informações para a caracterização da prevenção e mitigação do 
risco. 
 

FUNÇÃO: ANALISTA DE HIDROLOGIA 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Engenharia Ambiental ou Engenharia Civil com ênfase em 
Recursos Hídricos/Hidrologia; 
b) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Engenharia Ambiental ou Engenharia Civil acompanhado 
de Certificado de Especialização em Recursos Hídricos/Hidrologia, com carga horária mínima de 360h, todos concluídos 
em Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
b) Registro regular no respectivo Conselho de Classe Profissional (CREA ou CONFEA). 
ATRIBUIÇÕES: 

Avaliar, nas áreas de risco devido a alagamentos dos corpos hídricos, o comportamento da mancha de inundação, tempo 
de recorrência, auxiliando na elaboração dos planos de contingência de áreas alagáveis e munindo os municípios com 
informações mais precisas sobre os ciclos hidrológicos da região. 
 

FUNÇÃO: METEOROLOGISTA 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Diploma ou Declaração de Graduação de Nível Superior em Meteorologia ou Ciências Atmosféricas, concluída em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
ATRIBUIÇÕES: 

Analisar dados para elaborar previsões do tempo e entender os fenômenos climáticos, condições atmosféricas voltadas 
às análises de riscos de desastres, a partir dos dados e informações fornecidos pelas agências estatais oficiais de 
monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico. 
 

 
ANEXO II – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº XXXX DO DIA XXX DE MAIO DE 2026 

 

EVENTO  DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura  23/05/2026 

Período para pedido de impugnação ao Edital de Abertura  25 e 26/05/2026 

Prazo para resposta dos pedidos de impugnação ao Edital de 
Abertura  

Até 28/05/2026 

Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição  Das 10h00 do dia 25/05 às 16h00 do dia 26/05 

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição  

Até 28/05/2026 

Período para recurso contra o indeferimento da solicitação de 
isenção da taxa de inscrição  

01 e 02/06/2026 

Divulgação do deferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição pós-recurso  

até 05/06/2026 

Período para Solicitação de Inscrição  Das 10h00 do dia 25/05 às 16h do dia 12/06 

Período para Pagamento da Taxa de Inscrição  Das 10h do dia 25/05 às 17h do dia 12/06 

Período para Envio da certidão de nascimento ou casamento  Das 10h do dia 25/05 às 18h do dia 12/06 

Publicação do Edital de Deferimento das Inscrições – Preliminar  Até 16/06/2026 

Período para interposição de Recursos contra o Indeferimento das 
Inscrições  

de 17/06 à 18/06/2026 

Publicação do Edital de Deferimentos das Inscrições – Pós-
recursos  

22/06/2026 

Publicação do Edital de Divulgação da Nominata das Bancas 
Examinadoras e Convocação para a Prova de Títulos  

25/06/2026 

Convocação para envio dos documentos do procedimento de 
heteroidentificação  

25/06/2026 

Período para envio dos documentos para o procedimento de Das 09h do dia 26/06 às 23h do dia 01/07 
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heteroidentificação  

Divulgação do resultado preliminar da heteroidentificação  10/07/2026 

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição às vagas 
reservadas  

13 e 14/07/2026 

Divulgação do deferimento da inscrição às vagas reservadas pós-
recurso  

22/07/2026 

Período para o preenchimento do Formulário de Cadastro de 
Títulos e Experiência  

Das 09h do dia 26/06 às 23h do dia 

Profissional e Envio dos documentos comprobatórios  01/07 

Período para Envio dos documentos comprobatórios de Títulos e 
Experiência Profissional  

Das 09h do dia 26/06 às 23h do dia 01/07 

Publicação do Edital de Resultado Preliminar da Prova de Títulos e 
Experiência Profissional  

10/07/2026 

Período para interposição de Recursos contra o Resultado 
Preliminar da Prova de Títulos e Experiência Profissional  

13 e 14/07/2026 

Publicação do Edital de Resultado Final da Prova de Títulos e 
Experiência Profissional – Pós-recursos e da Classificação dos 
Candidatos.  

22/07/2026 

Homologação do Resultado Final no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco  

24/07/2026 

 
ANEXO III – DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº XXXX DO DIA XXX DE MAIO DE 2026 

 

CARGO/ FUNÇÃO 
(CTD) 

REGIME DE 
TRABALHO 

LOTAÇÃO 
VAGAS 

AC 
VAGAS 

PCD 
VAGAS 

PPP 
VAGAS 

INDÍGENAS 

VAGAS 
QUILOMBO 

LAS 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

ANALISTA 
DESENVOLVEDOR 

DE SISTEMAS 
DIARISTA RECIFE 1 0 0 0 0 1 

ANALISTA 
GERENCIADOR DE 
BANCO DE DADOS 

DIARISTA RECIFE 1 0 0 0 0 1 

ANALISTA DE 
HIDROLOGIA 

DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

ENGENHEIRO 
CARTÓGRAFO 

DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

ENGENHEIRO 
ESTRUTURAL 

DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

ENGENHEIRO 
GEOTÉCNICO 

DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

GEÓGRAFO DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

GEÓLOGO DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

METEOROLOGISTA DIARISTA RECIFE 1 1 0 0 0 2 

TOTAL 9 7 0 0 0 16 

 
AC - Ampla Concorrência 
PCD - Pessoa com Defi ciência 
PPP - Pessoas Pretas ou Pardas 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA 
Dados do médico: 

Nome completo: ______________________________________________________________________________________ 
CRM / UF:  __________________________________________________________________________________________ 
Especialidade: _______________________________________________________________________________________ 
Declaro que o (a) Sr(ª)________________________________________________, Identidade nº __________________, 
CPF nº _____________________, inscrito(a) como Pessoa com Defi ciência na Seleção Simplificada, concorrendo a uma 
vaga para a função de _____________________________________, conforme Portaria Conjunta SAD/SDS nº , de de de 
2026, fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor, _____ (é / não é) portador (a) da Defi ciência 

___________________________ (física/auditiva/visual/mental/múltipla) de CID 10 ________, em razão do seguinte quadro: 
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________ 
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NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Defi ciência é obrigado (a) a, além deste documento, para a 

análise da comissão organizadora da seleção pública, encaminhar, em anexo, exames atualizados e anteriores que possua 
que possam comprovar a Defi ciência (laudo dos exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, Tomografia 
Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e 
sem correção, etc.). 
Recife, _____/____/_____. 
Ratifico as informações acima. 

Ass. c/ Carimbo do Médico 
 
Legislação de referência 

 

I-Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999: 

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
II-deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
III-deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e3.000Hz; 
IV-deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
V-deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado 
pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades 
acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; 
VI-deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e 
estabelece diretrizes para sua consecução. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome 
clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência 
marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em 
desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões 
de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado nº 092, de 23MAI2026). 

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
alínea “c” do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 
 
Nº 1.761-Declarar a vacância do cargo de Agente de perícia criminal, da Secretaria de Defesa Social, ocupado por 
WANESSA DAS NEVES SOLANO, matrícula nº 3813525/01, com fundamento no inciso VII do art. 81 c/c o inciso III do art. 

84 da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 08/04/2026. 
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE: 
 
Nº 1.776-Conceder horário especial de trabalho à servidora abaixo relacionada, conforme Laudo do Serviço de Perícias 

Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 04/05/2026, e NOTA TÉCNICA SUJUP/SAD - Nº 605/2026: 

Processo Matrícula 
Nome do 
servidor 

Cargo Órgão 
Carga horária a ser reduzida, 

SEM a necessidade de 
reavaliação a cada 24 meses. 

3900000810.000123/2026-43 117125/5 
GILDA 

BATISTA 
CAVALCANTI 

Agente 
de Polícia 

SDS 09 (nove) horas semanais 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
O GERENTE GERAL DE CADASTRO DE PESSOAL, MOVIMENTAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
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PRORROGAÇÃO DE POSSE 

Defiro as solicitações contidas nos processos abaixo discriminados, face ao que expõe o artigo 2º, inciso II, alínea “j”, anexo 
I, do Decreto nº 58.355, de 02 de abril de 2025, o art. 1º, alínea “d”, item 1.5, da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 
2014, nos termos do art. 28 e do parágrafo único do art. 189, da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968. 
 

PROCESSO SEI Nº  NOME  PRAZO  POSSE ATÉ O DIA  ÓRGÃO  

3900000622.000498/2026-21  TAYNÁ CORREIA DE GOES  150 DIAS  24/09/2026  SDS/PE  

WAGNER BENIGNO G. R. LYRA 

Gerente Geral de Cadastro, Movimentação e Folha de Pagamento 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 092, de 23MAI2026). 

 
1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração para SDS 
  

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************** 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 3381 - Transferir o 3º Sargento PM Marlos Agripino Leão, matrícula nº 1108409 (EXQ MILITAR SDS nº 2073072/02), 
da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco/PMPE, a contar de 
01/06/2026. II - Determinar que o Militar ora transferido seja apresentado à Gerência Geral de Gestão de Pessoas/SDS. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADA POR HAVER SAIDO COM INCORRECAO NO BGSDS 091, DE 22/05/2026) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************** 

 
DESPACHOS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 

 
PROCESSO SEI Nº 3900000622.000324/2026-68 - MOZART JULIO TABOSA SALES, matrícula nº 2096471, Secretaria de 
Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 817/2026 - SDS – GGAJE, com efeito 
retroativo ao dia 27/01/2026. 
 
PROCESSO SEI Nº 3900000987.000479/2026-65 - FABIANA GUIMARÃES DE AZEVEDO, matrícula nº 3198677, 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 819/2026 - SDS – GGAJE, com 
efeito retroativo ao dia 21/01/2026. 
 
PROCESSO SEI Nº 3900000015.002403/2026-61 - CRISTIANNE MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 2733889, Secretaria 
de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 806/2026 - SDS – GGAJE, com efeito 
retroativo ao dia 12/04/2026. 
 
PROCESSO SEI Nº 3900000949.000276/2026-25 - BENONI OZÓRIO DOS SANTOS NETO, matrícula nº 2213826, 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 816/2026 - SDS – GGAJE, com 
efeito retroativo ao dia 22/04/2026. 
 
PROCESSO SEI Nº 3900001196.000004/2026-48 - LUCIANA COUTINHO BRITO ALVES, matrícula nº 2208717, 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 821/2026 - SDS – GGAJE, com 
efeito retroativo ao dia 13/02/2026. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

******************************************************************************************************************************************************************************************************** 

 
 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 

 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

PORTARIAS DO COMANDO-GERAL 
Nº 412/DGP-2, de 14 de maio de 2026. Agregação de militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75, inc. XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na Nota 
CG/PMPE nº 118/2026, publicada no BG/PMPE nº 086, de 14MAI26, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 13º 

BPM o SD QPMG Mat. 131847-0 / ALDO ALCIDES SANTANA DE SOUZA, a contar de 18MAI26, para realização do Curso 
de Formação Profissional (CFP) para o cargo de Escrivão de Polícia Federal - PF; e 2 – À DGP e ao 13º BPM para adotar 
as providências decorrentes. Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comando-Geral da PMPE 

(SEI: 86641283). 
 
Nº 413/DGP-2, de 14 de maio de 2026. Reversão de militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas 
pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 resolve: REVERTER e 
CLASSIFICAR no 8º BPM o 3º SGT QPMG Mat. 107678-7 / JOÃO PAULO SOBREIRA DE ALMEIDA ALCIDES, a contar de 

07MAI26, por haver cessado o motivo do seu afastamento legal, constante na Portaria CG/PMPE nº 470/2024, publicada no 
DOE nº 161, de 03SET25, face à conclusão de 02 (dois) anos da Licença para Trato de Interesse Particular – LTIP, 
conforme a Portaria SDS nº 2.956/2024, publicada no BG/SDS nº 083, de 07MAI26. Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comando-Geral da PMPE (SEI: 86647468). 

 
Nº 437/DGP-2, de 19 de maio de 2026. Reversão de militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas 
pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 resolve: REVERTER e 
CLASSIFICAR no 2º BIEsp o SD QPMG Mat. 121660-0 / JOÃO PEDRO GONDIM MARQUES, a contar de 08MAI26, em 

razão de ter sido posto em liberdade através do Alvará de Soltura expedido pela Vara de Enfrentamento à Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Petrolina - TJPE, atinente ao Processo nº 0003568-
87.2026.8.17.3130, conforme o Of. nº 180/2026-CREED ( 86324948). Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comando-Geral da PMPE (SEI: 86770826). 

 
Nº 438/DGP-2, de 19 de maio de 2026. Reversão de militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas 
pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 resolve: REVERTER e 
CLASSIFICAR no 26º BPM o 3º SGT QPMG Mat. 108462-3 / BRUNO BARBOSA DE SOUZA, a contar de 18MAI26, por 

haver cessado o motivo do seu afastamento legal, constante na Portaria CG/PMPE nº 098/2026, publicada no DOE nº 023, 
de 05FEV26, por haver se apresentado pronto para o serviço, após término de LTS, conforme a informação contida no 
Ofício nº 633/2026-26BPM ( 86691964). Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comando-Geral da 

PMPE (SEI: 86772361). 
 
Nº 439/DGP-2, de 19 de maio de 2026. Agregação de militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75, inc. XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na Nota 
CG/PMPE nº 124/2026, publicada no BG/PMPE nº 089, de 19MAI26, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 13º 

BPM o CB QPMG Matr.113929-0 / VICTOR RAFAEL PEREIRA DE LIMA, a contar de 18MAI26, para realização do Curso 
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de Formação Profissional (CFP) para o cargo de Escrivão de Polícia Federal - PF; e 2 – À DGP e ao 13º BPM para adotar 
as providências decorrentes. Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comando-Geral da PMPE 

(SEI: 86917446). 
 
Nº 443/DGP3, de 20 de maio de 2026. Transferência para a reserva não Remunerada. O COMANDANTE GERAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 de junho de 1994, resolve: 1 – TRANSFERIR para a Reserva não Remunerada, a contar de 

18MAI2026, com fundamento do art. 142, § 3º, II da Constituição Federal, c/c o art. 100, § 3º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 126353-6/10° BPM – Jesse Wyllyan de Souza Fernandes, RG n° 62959/PMPE, filho de Jadson 
Fernandes Silva e de Maria Andrea de Souza Fernandes, em virtude de ter tomado posse em cargo público permanente e 
efetivo de Agente de Polícia Federal, conforme termo de posse 86704436; 2 – DETERMINAR que o Comandante do 10° 

BPM, em consequência, adote as medidas previstas na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; 
bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR 
n° 047/2021; 3 – DETERMINAR que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas 
atribuições. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 86793667). 

 
Nº 444/DGP3, de 20 de maio de 2026. Licenciamento a Pedido. O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 de 
junho de 1994, resolve: 1 – LICENCIAR a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar da data da publicação, com fulcro no 

art. 109, inc. I, da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974, o Sd PM Mat 127821-5/20° BPM – Jônatas Emanuel Nunes 
Magalhães, RG n° 63807 PMPE, filho de Jackson Jairo Lopes de Magalhães e Gessey Nunes Gonçalves Magalhães, em 
atendimento ao contido no requerimento impulsionador 86741941; 2 – DETERMINAR que o Comandante do 20° BPM, em 

consequência, adote as medidas previstas na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; bem como 
instaure o Auto de Desligamento, conforme as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR n° 
047/2021; 3 – DETERMINAR que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas 
atribuições. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 86796107). 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 092, de 23MAI2026). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 
 

 

 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
Contrato nº 018/2026 - UNAJUR/PCPE, decorrente da Ata de Registro de Preço nº 001/2025 – Pregão Eletrônico nº 

90010/2025 – Centro de Munição da Marinha do Brasil. Objeto: O fornecimento de empilhadeira elétrica. Contratada: 
ZEEPO MOTORS DO BRASIL, CNPJ (MF) nº 46.329.211/0001-73. Valor: R$ 164.900,00 (cento e sessenta e quatro mil e 
novecentos reais). Prazo de Vigência: 20/05/2026 a 19/05/2027. Recife, 2212/05/2026. Beatriz Cristina Fakih Leite 

Marques. Delegada Geral Adjunta de Polícia. 
 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA 
CONTRATOS – MARÇO.2026 

CONTRATO Nº CT.FM.26.3.082 - Contratante: COMPESA. Contratado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO. CNPJ: 00.358.773/0001-44. Objeto: A prestação e a utilização dos serviços públicos de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário, de acordo com as condições gerais estabelecidas no Regulamento Geral do Fornecimento de 
Água e da Coleta de Esgotos. Valor: O cliente pagará, à Compesa, o valor da tarifa de R$ 87,84 até 10 m³ e R$ 13,32 por 
m³ excedente, conforme Estrutura Tarifária vigente, para a categoria Órgão Público. Prazo: Período Indeterminado. Data de 
Assinatura: 15.04.2026. Vitor Cortez Laranjeiras - CGC. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 3595.2025.0001.SAD. Objeto: Credenciamento de empresas, com fundamento no art. 
79, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para ofertar a adesão a serviços, concessão de crédito 
pessoal e demais hipóteses de consignações facultativas em folha de pagamento, aos servidores públicos ativos ou 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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aposentados, militares do Estado da ativa, da reserva remunerada ou reformados, empregados públicos e pensionistas do 
Poder Executivo, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Edital, no Termo de 
Referência (Anexo I) e demais documentos anexos. Diante do não atendimento ao item: 4 do Edital, a empresa: 
WEBCASH CARTOES S.A, inscrita no CNPJ nº 42.095.636/0001-04 e BEMCARTOES BENEFICIOS S.A inscrita no CNPJ 
nº, 44.893.467/0001-83 foram consideradas INABILITADAS. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis a contar da data de 

publicação para interposição de recursos. O Processo encontra-se com vistas franqueadas SEI: 2300002728.000009/2025-
85, através do e-mail: comissaosadiv@gmail.com. Recife, 23/05/2026. AC 94 – CCSAD. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 092, de 23MAI2026). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 
Sem alteração 
 

8 – Publicações Municipais: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 

 
 

9 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

10 - Disciplina: 
        
Sem alteração  
 
     
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


